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LEI Nº 4.156, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1962 
 

 

Altera a legislação sobre o Fundo Federal de 

Eletrificação e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º O imposto sobre energia elétrica devido por KW/h (quilowatt, hora) terá 

importância equivalente às seguintes percentagens da tarifa fiscal definida na lei:  

I - para o exercício de 1963:  

a) 10 % para atividade rural;   

b) 20 % para os consumidores residenciais e industriais;   

c) 30 % para os demais consumidores.   

II - para o exercício de 1964:  

a) 10 % para atividade rural;   

b) 30% para os consumidores residenciais e industriais;   

c) 35 % para os demais consumidores.   

III - a partir do exercício de 1965: (Vide art. 1º da Lei nº 5.073, de 18/8/1966) 

a) 10 % para atividade rural;   

b) 35% para os consumidores residencais e industriais;   

c) 40% para os demais consumidores.   

§ 1º No fornecimento a forfait , o imposto será o mesmo do consumidor 

doméstico, calculado sobre a conta da energia consumida, cabendo a metade do seu valor ao 

consumidor e metade ao distribuidor. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 4.676, de 

16/6/1965) 

§ 2º (Revogado a partir de 31/12/1969, de acordo com o art. 12 do Decreto-Lei nº 

644, de 23/6/1969) 

§ 3º (Revogado a partir de 31/12/1969, de acordo com o art. 12 do Decreto-Lei nº 

644, de 23/6/1969) 

§ 4º (Revogado a partir de 31/12/1969, de acordo com o art. 12 do Decreto-Lei nº 

644, de 23/6/1969) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.676, de 16/6/1965 e revogado a partir de 

31/12/1969, de acordo com o art. 12 do Decreto-Lei nº 644, de 23/6/1969) 

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.676, de 16/6/1965 e revogado a partir de 

31/12/1969, de acordo com o art. 12 do Decreto-Lei nº 644, de 23/6/1969) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.676, de 16/6/1965 e revogado a partir de 

31/12/1969, de acordo com o art. 12 do Decreto-Lei nº 644, de 23/6/1969) 

 

Art. 2º A tarifa fiscal a que se refere o artigo anterior será periodicamente 

declarada pelo Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica e seu valor será o quociente do 

valor em cruzeiros da energia vendida a medidor no País, em determinado mês, pelo 

correspondente volume físico (número de quilowatts-hora) de energia consumida durante o 

mês.  
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§ 1º O preço de venda a ser computado no cálculo do valor da energia vendida 

abrangerá, exclusivamente, a tarifa básica e todos os adicionais posteriores, concedidos em 

decorrência de aumentos de salários, do custo de energia comprada, de combustíveis e de 

câmbio; (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 4.676, de 16/6/1965) 

§ 2º A tarifa fiscal será reajustada trimestralmente, com base nos dados do último 

mês em relação ao qual forem disponíveis informações suficientes, decorrentes de alteração 

no preço da energia. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 4.676, de 16/6/1965) 

 

Art. 3º O concessionário recolherá mensalmente o produto da arrecadação do 

imposto único, podendo fazê-lo, englobadamente, em uma só estação arrecadadora de sua 

zona de concessão.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I 

Modalidades de Extinção 
 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 

I - o pagamento; 

II - a compensação; 

III - a transação; 

IV - a remissão; 

V - a prescrição e a decadência; 

VI - a conversão de depósito em renda; 

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do 

disposto no art. 150 e seus parágrafos 1º e 4º; 

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do art. 164; 

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita 

administrativa, que não mais possa ser objeto de ação anulatória; 

X - a decisão judicial passada em julgado. 
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XI - a dação em pagamento de bens imóveis, na forma e condições estabelecidas 

em lei. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do 

crédito sobre a ulterior verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto 

nos artigos 144 e 149.  

 

Seção II 

Pagamento 
 

Art. 157. A imposição de penalidade não ilide o pagamento integral do crédito 

tributário. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.364, DE 22 DE JULHO DE 1964 

  

 

Modifica a Lei nº 4.156, de 28 de novembro de 

1962, que altera a legislação sobre o Fundo 

Federal de Eletrificação.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º Os parágrafos 1º e 2º do artigo 4º da Lei nº 4.156, de 28 de novembro de 

1962, passam a ter a seguinte redação:  

§ 1º O distribuidor de energia elétrica promoverá a cobrança ao consumidor, 

conjuntamente com as suas contas, do empréstimo de que trata este artigo e mensalmente o 

recolherá, nos prazos, previstos para o imposto único e sob as mesmas penalidades, à ordem 

da Eletrobrás, em agência do Banco do Brasil.  

§ 2º O consumidor apresentará as suas contas à Eletrobrás e receberá os títulos 

correspondentes ao valor das obrigações, acumulando-se as frações até totalizarem o valor de 

um título, cuja emissão poderá conter assinaturas em fac-símile." 

Art. 2º Ficam acrescentados ao artigo 4º da Lei nº 4.156, de 28 de novembro de 

1962, os parágrafos do teor seguinte:  

 

"Art. 4º ......................................................................................................... 

.....................................................................................................................  

 

§ 4º O empréstimo referido neste artigo não poderá ser exigido dos 

consumidores discriminados no § 5º do artigo 4º, da Lei nº 2.308 de 31 de 

agosto de 1954 e dos consumidores rurais.  

§ 5º Do total do empréstimo compulsório arrecadado em cada Estado, a 

Eletrobrás aplicará em cada exercício:  

I - 50% em subscrição de ações, tomada de obrigações, empréstimos e 

financiamentos de ou empresas que produzam, transmitam ou distribuam 

energia elétrica, e das quais o Poder Público Estadual for acionista 

majoritário, no capital social com direito a voto, observado o disposto no 

artigo 8º da Lei nº 4.156, de 28 de novembro de 1962.  

II - 10%, em obras no setor de energia elétrica nas quais tenha interesse o 

Estado onde o empréstimo for arrecadado, sendo o percentual aplicado em 

participação societária ou financiamentos;  

III - as modalidades de aplicação referidas no inciso I deste parágrafo ficam 

à opção do Poder Executivo Estadual.  

§ 6º As despesas financeiras, exclusive juros, resultantes de tomada de 

obrigações, empréstimos e financiamentos aludidos no § 5º, inciso I não 

poderão ser superiores a 15% do valor da operação e os prazos de liquidação 

não poderão ser inferiores a 10 (dez) anos, e tais encargos serão 

considerados pelos mutuários como despesas de exploração." 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 57.617, DE 7 DE JANEIRO DE 1966 
(Revogado pelo Decreto N° 68.419, de 25 de Março de 1971) 

 

Aprova o Regulamento das Leis nº 2.308, de 31 

de agôsto de 1954, 2944, de 8 de novembro de 

1956, 4.156, de 28 de novembro de 1962, 4.364, 

de 22 de julho de 1964 e 4.676, de 16 de junho 

de 1965.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

87, item I, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis números 2.308, de 31 de 

agôsto de 1954, 2.944, de 8 de novembro de 1956, 4.156, de 28 de novembro de 1962, 4.364, 

de 22 de julho de 1964 e 4.676, de 16 de junho de 1965,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento que com êste baixa, assinado pelos 

Ministros de Estado dos Negócios da Fazenda e das Minas e Energia e destinado à fiel 

execução das leis em vigor, referentes ao impôsto único sôbre energia elétrica, Fundo Federal 

de Eletrificação, empréstimo compulsório em favor das Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 

ELETROBRÁS, contribuição dos novos consumidores e coordenação dos recursos federais 

vinculados a obras e serviços de energia elétrica.  

Art. 2º Êste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

Brasília, 7 de janeiro de 1966; 145º da Independência e 78º da República.  

H. CASTELLO BRANCO  

Octávio Gouveia de Bulhões  

Mauro Thibau  
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DECRETO-LEI Nº 644, DE 23 DE JUNHO DE 1969 

 

Altera a legislação do imposto único sobre 

energia elétrica e do empréstimo compulsório 

em favor da ELETROBRÁS.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o § 1º 

do art. 2º, do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, DECRETA:  

 

Art. 1º O Impôsto único sôbre energia elétrica, instituído pela Lei número 2.308, 

de 31 de agôsto de 1954, devido por kwh de energia consumida, a medidor ou forfait, será 

equivalente às seguintes percentagens da tarifa fiscal definida na lei: 

a) 47% (quarenta e sete por cento), para os consumidores residenciais;  

b) 2% (dois por cento), para os consumidores industriais;  

c) 22% (vinte e dois por cento), para os consumidores comerciais e outros.  

Parágrafo único. Fica acrescentada ao parágrafo 5º do art. 4º da Lei número 2.308, 

de 31 de agôsto de 1954, alterado pelo art. 1º da Lei nº 4.676, de 16 de junho de 1965, com a 

redação dada pelo art. 4º da Lei número 5.073, de 18 de agôsto 1966, a seguinte alínea:  

"h - os consumidores rurais"  

 

Art. 2º O Inciso I do § 1º do artigo 13 da Lei nº 4.676, de 16 de junho de 1965, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

"I - 39% (trinta e nove por cento), em contas de movimento, sendo 37% (trinta e 

sete por cento), à ordem da ELETROBRÁS, e 2% (dois por  

cento), a ordem do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - 

DNAEE."  

 

Art. 3º O empréstimo compulsório em favor da ELETROBRÁS será cobrado por 

kwh de energia elétrica consumida, e equivalerá a 35% (trinta e cinco por cento) da tarifa 

fiscal, definirá em lei, sendo exigível apenas dos consumidores industriais, comerciais e 

outros, excetuados os residenciais e rurais.  

§ 1º Os consumos iguais ou inferiores a 100 (cem) kwh mensais, cujo 

fornecimento se faça a medidor, ou em equivalência a forfait, ficam isentos do empréstimo 

compulsório de que trata êste artigo.  

 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder redução do empréstimo 

compulsório, em caráter permanente ou temporário, a indústrias de intenso consumo de 

energia elétrica e de interêsse relevante para a economia nacional, de acôrdo com normas a 

serem estabelecidas, em decreto, até 31 de dezembro de 1969.  

 

Art. 5º Fica alterado o § 7º do artigo 4º da Lei nº 4.156, de 28 de novembro de 

1962, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 4.676, de 16 de junho de 1965, e àquele 

acrescidos os §§ 8º, 9º, 10 e 11, como segue: 
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"§ 7º As obrigações a que se refere o presente artigo serão exigíveis pelos titulares 

das contas de energia elétrica, devidamente quitadas, 

permitindo-se a êstes, até 31 de dezembro de 1969, apresentarem à 

ELETROBRÁS contas relativas a até mais duas ligações,  

independentemente da identificação dos respectivos titulares.   

§ 8º Aos débitos resultantes do não recolhimento, do empréstimo referido neste 

artigo, aplica-se a correção monetária na forma do art. 7º da Lei  

nº 4.357, de 16 de julho de 1964 e legislação subseqüente.   

§ 9º A ELETROBRÁS será facultado proceder à troca das contas quitadas de 

energia elétrica, nas quais figure o empréstimo de que trata êste  

artigo, por ações preferenciais, sem direito a voto.   

§ 10. A faculdade conferida à ELETROBRÁS no parágrafo anterior poderá ser 

exercida com relação às obrigações por ela emitidas em  

decorrência do empréstimo referido neste artigo, na ocasião do resgate dos títulos 

por sorteio ou no seu vencimento.   

§ 11. Será de 5 (cinco) anos o prazo máximo para o consumidor de energia 

elétrica apresentar os originais de suas contas, devidamente quitadas,  

à ELETROBRÁS, para receber as obrigações relativas ao empréstimo referido 

neste artigo, prazo êste que também se aplicará, contado da data  

do sorteio ou do vencimento das obrigações, para o seu resgate em dinheiro".  

 

Art. 6º A ELETROBRÁS poderá restituir antecipadamente as contribuições de 

empréstimo de que trata o Art. 4º da Lei nº 4.156, de 28 de novembro de 1962, desde que os 

subscritores concordem em recebê-las com desconto, cujo percentual será fixado, anualmente, 

pelo Ministro das Minas e Energia.  

§ 1º As diferenças apuradas entre o valor das contribuições arrecadadas e das 

respectivas restituições constituirão recursos especiais destinados ao custeio de obras e 

instalações de energia elétrica que, por sua natureza pioneira, assim definida em ato do 

Ministro das Minas e Energia, sejam destituídas de imediata rentabilidade e à execução de 

projetos de eletrificação rural.  

§ 2º A aplicação dos recursos referidos no parágrafo anterior far-se-á, a critério da 

ELETROBRÁS, sob a forma de auxílio aos concessionários de serviço de energia elétrica 

para posterior transformação em participação acionária da ELETROBRÁS, a partir da data 

em que os empreendimentos realizados tiverem rentabilidade assegurada, ou, sob a forma de 

financiamento, com prazos de carência e amortização, e juros previstos nos parágrafos 1º, 2º, 

3º e 4º do artigo 20 da Lei nº 4.156, de 28 de novembro de 1962, com a redação dada pelo art. 

8º da Lei nº 4.676, de 16 de junho de 1965.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 68.419, DE 25 DE MARÇO DE 1971 
 

 

Aprova o Regulamento do Imposto Único 

sobre Energia Elétrica, Fundo Federal de 

Eletrificação, Empréstimo Compulsório em 

favor da ELETROBRÁS, Contribuição dos 

Novos Consumidores e Coordenação dos 

Recursos Federais vinculados a obras e 

serviços de energia elétrica, e altera o Decreto 

nº 41.019, de 26 de fevereiro de 1957.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

81, item III, da Constituição, e tendo em vista as Leis nºs 2.308, de 31 de agosto de 1954, 

2.944, de 8 de novembro de 1956, 4.156 de 28 de novembro de 1962, 4.364, de 22 de julho de 

1964, 4.676, de 16 de junho de 1965 e 5.073, de 18 de agosto de 1966, e os Decretos-leis nºs 

336, de 24 de outubro de 1967, e 644, de 23 de junho de 1969,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Fica aprovado o Regulamento do Imposto Único sobre Energia Elétrica, 

Fundo Federal de Eletrificação, Empréstimo Compulsório em favor da ELETROBRÁS, 

Contribuição dos Novos Consumidores e Coordenação dos Recursos Federais vinculados a 

obras e serviços de energia elétrica, que com êste baixa.  

 

Art. 2º. É acrescida ao artigo 29 do Decreto nº 41.019, de 26 de fevereiro de 1957, 

a seguinte alínea:  

"p) quando se tratar de sociedade de economia mista geradora ou distribuidora, o 

programa anual de expansão e investimento com a discriminação dos recursos por origem, 

bem assim o demonstrativo dos recursos relativos a quotas estaduais e municipais do imposto 

único sobre energia elétrica aplicados no exercício anterior." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 1.512, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

 

Altera a legislação do empréstimo 

compulsório instituído em favor das Centrais 

Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

55, item II, da Constituição, 

 

 DECRETA:  

 

Art. 1º O empréstimo compulsório instituído em favor da Centrais Elétricas 

Brasileiras S.A - ELETROBRÁS será exigido, a partir de 1º de janeiro de 1977, na forma da 

legislação em vigor, com as alterações introduzidas por este Decreto-lei.  

 

Art. 2º O montante das contribuições de cada consumidor industrial, apurado 

sobre o consumo de energia elétrica verificado em cada exercício, constituirá, em primeiro de 

janeiro do ano seguinte, o seu crédito a título de empréstimo compulsório que será resgatado 

no prazo de 20 (vinte) anos e vencerá juros de 6% (seis por cento) ao ano.  

§ 1º. O crédito referido neste artigo será corrigido monetariamente, na forma do 

artigo 3º, da Lei número 4.357, de 16 de julho de 1966, para efeito de cálculo de juros e de 

resgate.  

§ 2º. Os juros serão pagos anualmente, no mês de julho aos consumidores 

industriais contribuintes, pelos concessionários distribuidores, mediante compensação nas 

contas de fornecimento de energia elétrica, com recursos que a ELETROBRÁS lhes creditará.  

§ 3º. O pagamento do empréstimo compulsório, aos consumidores, pelos 

concessionários distribuidores, será efetuado em duodécimos, observando o disposto no 

parágrafo anterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.181, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1983 

 
 

Prorroga a vigência do empréstimo 

compulsório instituido em favor da Centrais 

Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  O empréstimo compulsório estabelecido na legislação em vigor em favor 

da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, será cobrado até o exercício de 1993, 

inclusive, e será aplicado de acordo com a destinação prevista na Lei Complementar nº 13, de 

11 de outubro de 1972.  

Parágrafo único.  Mediante proposta da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 

ELETROBRÁS, o Ministro das Minas e Energia aprovará, a cada ano, o plano de aplicação 

dos recursos para o ano subseqüente.  

 

Art. 2º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 9.292, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018 
 

 

Estabelece as características dos títulos da 

Dívida Pública Mobiliária Federal e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.179, de 6 de 

fevereiro de 2001,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. As Notas do Tesouro Nacional - NTN - Série P - NTN - P, que foram 

emitidas em conformidade com a Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, poderão ser 

utilizadas, pelo valor ao par, mediante expressa anuência do credor, para:  

I - pagamento de dívidas próprias vencidas ou vincendas para com a União ou as 

entidades da administração pública federal;  

II - pagamento de dívidas de terceiros vencidas ou vincendas para com a União ou 

as entidades da administração pública federal, mediante autorização do Ministro de Estado da 

Fazenda e dos Ministros de Estado sob cuja supervisão se encontrem as entidades envolvidas; 

e  

III - transferência, a qualquer título, para entidade da administração pública 

federal.  

§ 1º Observados os privilégios legais, terão preferência, para efeito de pagamento, 

as dívidas vencidas com o Tesouro Nacional ou aquelas decorrentes de avais honrados pela 

União.  

§ 2º O disposto no § 1º não se aplica às dívidas de origem tributária para com a 

Fazenda Nacional.  

§ 3º Nas operações a que se refere este artigo, a NTN-P será recebida ao par, 

valorizada pro rata dias úteis.  

§ 4º É vedada a utilização das NTN-P como meio de pagamento para aquisição de 

bens e direitos alienados no âmbito do Programa Nacional de Desestatização.  

§ 5º A critério do Ministro da Fazenda, as NTN-P poderão ser resgatadas 

antecipadamente pelo valor de mercado ou permutadas por outros títulos, observando a 

equivalência econômica.  

 

Art. 22. Os Certificados da Dívida Pública Mobiliária Federal - Instituto Nacional 

do Seguro Social - CDP/INSS, emitidos até fevereiro de 2002, em conformidade com a Lei nº 

9.711, de 20 de novembro de 1998, poderão ser permutados por outro título da Dívida Pública 

de responsabilidade do Tesouro Nacional, a critério do Ministro de Estado da Fazenda, 

observada a equivalência econômica. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

especialmente no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas 

aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às 

regras de inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 

parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 

de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a 
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instituiu, especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para 

cumprimento. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de 

que trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos 

adicionais, para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de 

documentos, realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação 

do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 

inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 

para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 

favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a 

nova obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos 

e garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 

instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 

representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 

para tratar dos aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 

participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 

dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e Pequena 

Empresa da Presidência da República, composto por representantes da União, dos Estados e 

do Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na 

forma definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de 

empresários e de pessoas jurídicas. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 

presididos e coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 

incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 

Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa 

das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 

Municípios brasileiros.  

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste 

artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação 

desta Lei Complementar.  
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§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão 

seus regimentos internos mediante resolução.  

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade 

orientar e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 

implantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 

Presidência da República. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.792, de 28/3/2013) 

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar 

a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento 

e demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas 

as demais disposições desta Lei Complementar.  

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma 

da lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 

autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 

empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 

societária.  

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste 

artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e da 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, mediante indicação dos 

órgãos e entidades vinculados. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 9º O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa de 

pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única 

declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores da 

contribuição para a Seguridade Social devida sobre a remuneração do trabalho, inclusive a 

descontada dos trabalhadores a serviço da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS e outras informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - 

MTE, do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, 

observado o disposto no § 7º deste artigo; e  

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 9º deste artigo poderá se dar de 

forma unificada relativamente aos tributos apurados na forma do Simples Nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9º substituirá, na forma 

regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários 

e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam 

trabalhadores, inclusive relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9º deste 

artigo, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do 

recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9º tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, contribuições e dos 
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débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 128, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008 

 

 
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, altera as Leis nºs 8.212, de 

24 de julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 

1991, 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 

Código Civil, 8.029, de 12 de abril de 1990, e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes modificações:  

 

"Art. 13. ...................................................................................  

§ 1º ..........................................................................................  

.................................................................................................  

IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;  

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de 

pequeno porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado 

mediante aplicação da tabela do Anexo I desta Lei Complementar.  

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 25. ...................................................................................  

Parágrafo único. A declaração de que trata o caput deste artigo constitui 

confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos 

tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos resultantes das 

informações nela prestadas." (NR) 

"Art. 41. Os processos relativos a impostos e contribuições abrangidos pelo 

Simples Nacional serão ajuizados em face da União, que será representada 

em juízo pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o 

disposto no § 5º deste artigo.  

..........................................................................................................  

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos impostos e contribuições que não 

tenham sido recolhidos resultantes das informações prestadas na declaração 

a que se refere o art. 25 desta Lei Complementar.  

§ 5º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo:  

I - os mandados de segurança nos quais se impugnem atos de autoridade 

coatora pertencente a Estado, Distrito Federal ou Município; 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

II - as ações que tratem exclusivamente de tributos de competência dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, as quais serão propostas em 

face desses entes federativos, representados em juízo por suas respectivas 

procuradorias;  

III - as ações promovidas na hipótese de celebração do convênio de que trata 

o § 3º deste artigo." (NR) 

 

Art. 2º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes modificações:  

 

"Art. 2º ....................................................................................  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, como representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito 

Federal e 2 (dois) dos Municípios, para tratar dos aspectos tributários; e  

.............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 3º .............................................................................................  

.........................................................................................................  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto 

nesta Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei 

Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:  

..........................................................................................................  

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à 

participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de 

compras, bolsas de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta 

Lei Complementar e na sociedade de propósito específico prevista no art. 56 

desta Lei Complementar, e em associações assemelhadas, sociedades de 

interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de 

sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos 

interesses econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.  

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 9º .................................................................................... 

.................................................................................................  

§ 3º No caso de existência de obrigações tributárias, previdenciárias ou 

trabalhistas referido no caput deste artigo, o titular, o sócio ou o 

administrador da microempresa e da empresa de pequeno porte que se 

encontre sem movimento há mais de 3 (três) anos poderá solicitar a baixa 

nos registros dos órgãos públicos federais, estaduais e municipais 

independentemente do pagamento de débitos tributários, taxas ou multas 

devidas pelo atraso na entrega das respectivas declarações nesses períodos, 

observado o disposto nos §§ 4º e 5º deste artigo.  

§ 4º A baixa referida no § 3º deste artigo não impede que, posteriormente, 

sejam lançados ou cobrados impostos, contribuições e respectivas 

penalidades, decorrentes da simples falta de recolhimento ou da prática, 

comprovada e apurada em processo administrativo ou judicial, de outras 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

irregularidades praticadas pelos empresários, pelas microempresas, pelas 

empresas de pequeno porte ou por seus sócios ou administradores.  

§ 5º A solicitação de baixa na hipótese prevista no § 3º deste artigo importa 

responsabilidade solidária dos titulares, dos sócios e dos administradores do 

período de ocorrência dos respectivos fatos geradores.  

§ 6º Os órgãos referidos no caput deste artigo terão o prazo de 60 (sessenta) 

dias para efetivar a baixa nos respectivos cadastros.  

§ 7º Ultrapassado o prazo previsto no § 6º deste artigo sem manifestação do 

órgão competente, presumir-se-á a baixa dos registros das microempresas e 

a das empresas de pequeno porte.  

§ 8º Excetuado o disposto nos §§ 3º a 5º deste artigo, na baixa de 

microempresa ou de empresa de pequeno porte aplicarse- ão as regras de 

responsabilidade previstas para as demais pessoas jurídicas.  

§ 9º Para os efeitos do § 3º deste artigo, considera-se sem movimento a 

microempresa ou a empresa de pequeno porte que não apresente mutação 

patrimonial e atividade operacional durante todo o ano-calendário." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA Nº 913, DE 25 DE JULHO DE 2002 

 

 
Dispõe sobre a arrecadação de receitas federais 

por parte da Secretaria do Tesouro Nacional. 

 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o inciso III do art. 209 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, 

aprovado pela Portaria MF nº 259, de 24 de agosto de 2001, resolve: 

 

Art. 1º O pagamento de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal (SRF) e das demais receitas federais recolhidas em Documento de 

Arrecadação de Receitas Federais (Darf) poderá ser efetuado por intermédio da Secretaria do 

Tesouro Nacional (STN), que passa a integrar a Rede Arrecadadora de Receitas Federais 

(Rarf) sob o Código Nacional de Compensação 009. 

Parágrafo único. A STN está apta a prestar serviços de arrecadação de que trata a 

Portaria SRF nº 2.609, de 20 de setembro de 2001, nos casos de pagamento de receitas 

federais com: 

I - recursos integrantes da Conta Única do Tesouro Nacional por meio do Sistema 

Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (Siafi); 

II - transferência de recursos para a Conta Única do Tesouro Nacional por meio 

do Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB). 

 

Art. 2º A utilização do Siafi para o pagamento de receitas federais destina-se aos 

órgãos ou entidades da Administração Pública Federal integrantes da Conta Única do Tesouro 

Nacional e às pessoas jurídicas de direito privado que façam uso do Siafi nos termos de 

convênio firmado com a STN. 

 

Art. 3º A responsabilidade pelo fornecimento dos recursos tecnológicos 

necessários à informação dos dados relativos ao pagamento de que trata o inciso II do 

parágrafo único do art.1º e ao correspondente envio de mensagens de resposta ao sujeito 

passivo em tempo real será da instituição financeira interveniente, cuja conta de reserva 

bancária será objeto de débito que corresponda ao crédito na Conta Única do Tesouro 

Nacional. 

 

Art. 4º A STN será responsável por efetuar a validação dos dados do pagamento 

apostos na mensagem-SPB, em conformidade com as especificações técnicas definidas pela 

Coordenação-Geral de Administração Tributária (Corat) e pela Coordenação-Geral de 

Tecnologia e Segurança da Informação (Cotec). 

§ 1º Concluída a operação, a STN transmitirá mensagem informativa do número 

de quitação à instituição financeira interveniente, que repassará ao sujeito passivo para a 

emissão do respectivo comprovante de recolhimento por meio do SPB. 

§ 2º Em caso de insucesso da operação, a STN retornará mensagem identificadora 

do erro impeditivo da conclusão e devolverá o valor correspondente à conta de reserva 

bancária da instituição financeira interveniente. 
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Art. 5º A instituição financeira será responsável pelo imediato repasse das 

mensagens de resposta da STN, dirigidas ao sujeito passivo, nos casos dos §§ 1º e 2º do art. 

4º. 

Parágrafo único. Na hipótese do § 2º do art. 4º, a instituição financeira 

interveniente deverá estornar o valor do débito efetuado, imediatamente após a devolução do 

recurso pela STN. 

 

Art. 6º O comprovante de pagamento do imposto por meio do SPB estará 

disponível para impressão no endereço da STN na Internet, 

<http://www.tesouro.fazenda.gov.br>, a partir do dia seguinte ao da sua realização. 

 

Art. 7º A interveniência de instituição financeira não integrante da Rarf na 

sistemática do SPB não a credencia a prestar os serviços de arrecadação previstos no art. 1º da 

Portaria SRF nº 2.609/2001. 

Parágrafo único.A instituição financeira que, na hipótese do caput, vier a prestar 

serviços de arrecadação estará sujeita às responsabilizações civil e penal cabíveis. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

DECRETO-LEI Nº 2.288, DE 23 DE JULHO DE 1986 
(Vide Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

 

Cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento, 

institui empréstimo compulsório para absorção 

temporária de excesso de poder aquisitivo, e 

dá outras providências.   

 

 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55, item II, 

da Constituição, e de acordo com o art. 15, item III, do Código Tributário Nacional (Lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966), 

 

Decreta: 

 

Art. 1º É criado o Fundo Nacional de Desenvolvimento (FND), de natureza 

autárquica, com o objetivo de fornecer recursos para realização de investimentos necessários à 

dinamização do desenvolvimento nacional e apoio à iniciativa privada na organização e 

ampliação de suas atividades econômicas. 

Parágrafo único. O FND somente poderá utilizar recursos próprios para o 

pagamento de despesas estritamente necessárias à realização de investimentos de capital, à 

contratação dos serviços referentes às quotas, à carteira de títulos, às Obrigações do Fundo e à 

auditoria independente, conforme definidas pelo Conselho de Orientação, vedado os gastos 

relativos a pessoal, material permanente e de consumo, aquisição e conservação de bens 

móveis e imóveis e outros de custeio. (Parágrafo único com redação dada pelo Decreto-Lei 

nº 2.383, de 17/12/1987) 

 

Art. 2º O patrimônio inicial do Fundo será constituído pela conferência de ações 

de empresas controladas, direta ou indiretamente, pela União, de propriedade de entidades da 

Administração Federal. 

§ 1º Estão excluídas do disposto neste artigo: 

a) as ações necessárias à manutenção do controle acionário das empresas, bem 

como as ações das Empresas Nucleares Brasileiras S.A. - NUCLEBRÁS e da BNDES 

Participações S.A. - BNDESPAR; 

b) as ações de propriedade das companhias de capital aberto e de suas controladas; 

c) outras que, a critério do Conselho de Desenvolvimento Econômico, não devam 

integrar o patrimônio do Fundo. 

§ 2º Para os efeitos deste Decreto-lei, são consideradas de capital aberto somente 

as companhias que tenham ações cotadas nas Bolsas de Valores. 

§ 3º As ressalvas contidas no § 1º deste artigo não se aplicam às empresas a serem 

privatizadas mediante alienação de controle, relacionadas em ato do Poder Executivo. 

§ 4º O valor das ações para fins de conferência será determinado pela cotação 

média dos últimos 30 (trinta) dias em Bolsa de Valores ou, na falta deste, pelo valor contábil 

do patrimônio líquido apurado em balanço patrimonial de 30 de junho de 1986. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-517-30-dezembro-2010-609901-publicacaooriginal-131228-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2383-17-dezembro-1987-376788-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2383-17-dezembro-1987-376788-norma-pe.html
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LEI Nº 556, DE 25 DE JUNHO DE 1850. 
 
 

Código Comercial do Império do Brasil 
 
 

Dom Pedro Segundo, por graça de Deus e unânime aclamação dos povos, 

Imperador Constitucional e defensor perpétuo do Brasil: 

Fazemos saber a todos os nossos súditos, que a Assembléia Geral decretou, e nós 

queremos, a Lei seguinte: 

 

PARTE I  

DO COMÉRCIO EM GERAL 

 

Arts. 1º ao 456 (Revogados pela Lei nº 10.406, de 10/1/2002) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10406-10-janeiro-2002-432893-norma-pl.html
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DECRETO Nº 20.910, DE 6 DE JANEIRO DE 1932 

 
 

Regula a prescrição quinquenal.  

 

 

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, 

usando das atribuições contidas no art. 1º do decreto n. 19.398, de 11 de novembro de 1930,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim 

todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for 

a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se 

originarem.  

 

Art. 2º Prescrevem igualmente no mesmo prazo todo o direito e as prestações 

correspondentes a pensões vencidas ou por vencerem, ao meio soldo e ao montepio civil e 

militar ou a quaisquer restituições ou diferenças.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 

decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em 

tramitação, bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  

II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  

III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  

IV - de iniciativa popular;  

V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  

Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do 

Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa 

ordinária da legislatura subsequente, retomando a tramitação desde o estágio em que se 

encontrava.  

 

Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o 

andamento de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o 

respectivo processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

AÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção X  

Resgate, Amortização e Reembolso  

 

Resgate e Amortização  
 

Art. 44. O estatuto ou a assembléia-geral extraordinária pode autorizar a aplicação 

de lucros ou reservas no resgate ou na amortização de ações, determinando as condições e o 

modo de proceder-se à operação.  

§ 1º O resgate consiste no pagamento do valor das ações para retirá-las 

definitivamente de circulação, com redução ou não do capital social, mantido o mesmo 

capital, será atribuído, quando for o caso, novo valor nominal às ações remanescentes.  

§ 2º A amortização consiste na distribuição aos acionistas, a título de antecipação 

e sem redução do capital social, de quantias que lhes poderiam tocar em caso de liquidação da 

companhia.  

§ 3º A amortização pode ser integral ou parcial e abranger todas as classes de 

ações ou só uma delas.  

§ 4º O resgate e a amortização que não abrangerem a totalidade das ações de uma 

mesma classe serão feitos mediante sorteio; sorteadas ações custodiadas nos termos do artigo 

41, a instituição financeira especificará, mediante rateio, as resgatadas ou amortizadas, se 

outra forma não estiver prevista no contrato de custódia.  

§ 5º As ações integralmente amortizadas poderão ser substituídas por ações de 

fruição, com as restrições fixadas pelo estatuto ou pela assembléia-geral que deliberar a 

amortização; em qualquer caso, ocorrendo liquidação da companhia, as ações amortizadas só 

concorrerão ao acervo líquido depois de assegurado às ações não a amortizadas valor igual ao 

da amortização, corrigido monetariamente. 

§ 6º Salvo disposição em contrário do estatuto social, o resgate de ações de uma 

ou mais classes só será efetuado se, em assembléia especial convocada para deliberar essa 

matéria específica, for aprovado por acionistas que representem, no mínimo, a metade das 

ações da(s) classe(s) atingida(s). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Reembolso  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
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Art. 45. O reembolso é a operação pela qual, nos casos previstos em lei, a 

companhia paga aos acionistas dissidentes de deliberação da assembléia geral o valor de suas 

ações. 

§ 1º O estatuto pode estabelecer normas para a determinação do valor de 

reembolso, que, entretanto, somente poderá  ser inferior ao valor de patrimônio líquido 

constante do último balanço aprovado pela assembléia geral, observado o disposto no § 2º, se 

estipulado com base no valor econômico da companhia, a ser apurado em avaliação  (§§ 3º e 

4º). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.457,de 5/5/1997) 

§ 2º Se a deliberação da assembléia geral ocorrer mais de sessenta dias depois da 

data do último balanço aprovado, será facultado ao acionista dissidente pedir, juntamente com 

o reembolso, levantamento de balanço especial em data que atenda àquele prazo. Nesse caso, 

a companhia pagará imediatamente oitenta por cento do valor de reembolso calculado com 

base no último balanço e, levantado o balanço especial, pagará o saldo no prazo de cento e 

vinte dias, a contar da data da deliberação da assembléia geral. 

§ 3º Se o estatuto determinar a avaliação da ação para efeito de reembolso, o valor  

será o determinado por três peritos ou empresa especializada, mediante laudo que satisfaça os 

requisitos do § 1º do art. 8º e com a responsabilidade prevista no § 6º do mesmo artigo. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.457,de 5/5/1997) 

§ 4º Os peritos ou empresa especializada serão indicados em lista sêxtupla ou 

tríplice, respectivamente, pelo Conselho de Administração ou, se não houver, pela diretoria, e 

escolhidos pela Assembléia Geral em deliberação tomada por maioria absoluta de votos, não 

se computando os votos em branco, cabendo a cada ação, independentemente de sua espécie 

ou classe, o direito a um voto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.457,de 5/5/1997) 

§ 5º O valor de reembolso poderá ser pago à conta de lucros ou reservas, exceto a 

legal, e nesse caso as ações reembolsadas ficarão em tesouraria. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.457,de 5/5/1997) 

§ 6º Se, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da publicação da ata 

da assembléia, não forem substituídos os acionistas cujas ações tenham sido reembolsadas à 

conta do capital social, este considerar-se-á reduzido  no montante correspondente, cumprindo 

aos órgãos da administração convocar a assembléia geral, dentro de 5(cinco) dias, para tomar 

conhecimento daquela redução. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.457,de 5/5/1997) 

§ 7º Se sobrevier a falência da sociedade, os acionistas dissidentes, credores pelo 

reembolso de suas ações, serão classificados como quirografários em quadro separado, e os 

rateios que lhes couberem serão imputados no pagamento dos créditos constituídos 

anteriormente à data da publicação da ata da assembléia. As quantias assim atribuídas aos 

créditos mais antigos não se deduzirão dos créditos dos ex-acionistas, que subsistirão 

integralmente para serem satisfeitos pelos bens da massa, depois de pagos os primeiros. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 8º Se, quando ocorrer a falência, já se houver efetuado, à conta do capital social, 

o reembolso dos ex-acionistas, estes não tiverem sido substituídos, e a massa não bastar para o 

pagamento dos créditos mais antigos, caberá ação revocatória para restituição do reembolso 

pago com redução do capital social, até a concorrência do que remanescer dessa parte do 

passivo. A restituição será havida, na mesma proporção, de todos os acionistas cujas ações 

tenham sido reembolsadas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973* 
 

 

Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DA AVERBAÇÃO E DO CANCELAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 252. O registro, enquanto não cancelado, produz todos os seus efeitos legais 

ainda que, por outra maneira, se prove que o título está desfeito, anulado, extinto ou 

rescindido.  

 

Art. 253. Ao terceiro prejudicado é lícito, em juízo, fazer prova da extinção dos 

ônus reais, e promover o cancelamento do seu registro.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.614, DE 14 DE JULHO DE 1987 
 

 

Autoriza a realização, em caráter 

extraordinário, de operações de crédito à conta 

e risco do Tesouro Nacional, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º O Banco do Brasil S.A., à conta e risco do Tesouro Nacional, poderá 

realizar, em caráter extraordinário, operações de crédito interno aos Estados e Municípios, 

mediante suprimento específico adiantado pelo Banco Central do Brasil. 

 

Art. 2º As operações de que trata o art. 1º terão como finalidade: 

I - atender, total ou parcialmente, o serviço da dívida interna contratada até 30 de 

abril de 1987, bem como o refinanciamento de obrigações autorizadas pelo Conselho 

Monetário Nacional até a data da publicação desta Lei, compreendendo valores referentes a 

principal e encargos, inclusive moratórios, vencidos e não pagos, bem como vincendos até 31 

de dezembro de 1987; 

II - suprir recursos para atender, total ou parcialmente, o déficit relativo a despesas 

correntes de exercícios financeiros anteriores e de 1987, limitados a valores a serem definidos 

pelo Ministro da Fazenda. 

§ 1º As operações de crédito de que trata os incisos I e II somente poderão ser 

contratadas até 31 de dezembro de 1987 e terão os encargos estabelecidos pelo Conselho 

Monetário Nacional. 

§ 2º As operações de que trata o inciso II ficam condicionadas à aprovação, pelo 

Ministro da Fazenda, de plano de saneamento financeiro apresentado pelo Estado ou 

Município, por intermédio da Secretaria do Tesouro Nacional. 

§ 3º A critério do Ministro da Fazenda, as operações a que se refere o art. 1º desta 

Lei poderão ser substituídas pela autorização, aos Estados e Municípios, de emissão de novos 

títulos de dívida mobiliária. 

§ 4º Na celebração das operações referidas neste artigo, o Estado ou Município 

oferecerá garantia consistente em caução do direito no crédito relativo às quotas ou parcelas 

de receita que lhe sejam constitucionalmente asseguradas, de cujo instrumento constará 

mandato outorgado pelo mutuário, em caráter irrevogável e irretratável, conferindo poderes ao 

Banco do Brasil S.A., para, na qualidade de agente do Tesouro Nacional, efetuar a 

compensação de eventuais débitos com essas quotas ou parcelas. 

§ 5º O Conselho Monetário Nacional, por proposta do Ministro da Fazenda, 

estabelecerá as demais condições para a realização das operações de crédito autorizadas nesta 

Lei. 

 

Art. 3º As operações de crédito autorizadas no artigo anterior deverão observar os 

limites estabelecidos pelo Senado Federal. 
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Art. 4º Os limites a que se referem os incisos I e II do art. 1º do Decreto-lei nº 

1.312, de 15 de fevereiro de 1974, alterados pelos Decretos-leis nºs 1.460, de 22 de abril de 

1976, 1.562, de 19 de julho de 1977, 1.651, de 21 de dezembro de 1978, 1.756, de 31 de 

dezembro de 1979, 2.048, de 26 de julho de 1983, e 2.277, de 2 de abril de 1985, ficam 

elevados em mais 20% (vinte por cento), sendo reajustados, a partir da data da publicação 

desta Lei, com base na variação da taxa cambial de compra para o dólar dos Estados Unidos, 

divulgada pelo Banco Central do Brasil. 

 

Art. 5º (VETADO). 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 14 de julho de 1987; 166º da Independência e 99º da República. 

 

JOSÉ SARNEY 

Luiz Carlos Bresser Pereira 
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LEI Nº 7.862, DE 30 DE OUTUBRO 

DE 1989 
 

 

Dispõe sobre a absorção, pela União, de 

obrigações da NUCLEBRÁS e de suas 

subsidiárias, da INFAZ, do BNCC e da 

RFFSA e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A União é sucessora da Empresas Nucleares Brasileiras S.A. - Nuclebrás e 

suas subsidiárias, nos direitos e obrigações decorrentes de operações de crédito interno e 

externo celebradas até 1° de setembro de 1988, bem assim nas demais obrigações pecuniárias, 

existentes na mesma data, salvo as de natureza trabalhista e previdenciária, e autorizada a 

prover, em seus orçamentos anuais, os recursos próprios necessários para os pagamentos 

pendentes e decorrentes desta sucessão.  

Parágrafo único. Permanecem com a Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB, os 

créditos existentes a seu favor, decorrentes do Contrato de Financiamento para Fornecimento 

de Combustível Nuclear, firmado em 31 de julho de 1981, entre a Empresas Nucleares 

Brasileiras S.A. e Furnas Centrais Elétricas S.A.  

 

Art. 2º Fica a União autorizada a assumir o saldo devedor de obrigações 

financeiras decorrentes de: (Efeitos a partir de 1/1/1990 de acordo com a Lei nº 7.981, de 

27/12/1989) 

I - (VETADO).  

II - operação de crédito externo contraída pelo Banco Nacional de Crédito 

Cooperativo junto ao " The Long Term Credit Bank of Japan ", proveniente de colocação de 

bônus no mercado do Japão, no valor equivalente, em moeda nacional, a dez bilhões de ienes; 

(Efeitos a partir de 1/1/1990 de acordo com a Lei nº 7.981, de 27/12/1989) 

III - operações de crédito interno e externo contraídas pela Rede Ferroviária 

Federal S.A - RFFSA, até 31 de dezembro de 1984, de acordo com o previsto no art. 1° do 

Decreto-Lei n° 2.178, de 4 de dezembro de 1984. (Efeitos a partir de 1/1/1990 de acordo com 

a Lei nº 7.981, de 27/12/1989) 

§ 1° Os valores que o Tesouro Nacional vier a despender, em decorrência do 

disposto no caput deste artigo, serão atualizados monetariamente com base na variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e contabilizados como crédito da União 

para futuros aumentos de capital.  

§ 2° É vedado à União destinar às empresas públicas e às sociedades de economia 

mista, sob forma de aumento de capital, recursos para a cobertura de despesas correntes, bem 

como para a amortização de operações de crédito. (Efeitos a partir de 1/1/1990 de acordo 

com a Lei nº 7.981, de 27/12/1989) 

 

Art. 3º A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e o Ministério a que se 

vinculem as entidades referidas no art. 2°, desta Lei, adotarão as providências necessárias à 
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adaptação dos contratos, por elas firmados, aos preceitos legais que regem os contratos em 

que seja parte a União.  

Parágrafo único. Nos aditivos a contratos de crédito externo constará, 

obrigatoriamente, cláusula excluindo a jurisdição de tribunais estrangeiros, admitida, tão-

somente, a submissão de eventuais dúvidas e controvérsias à justiça brasileira ou à 

arbitragem, nos termos do art. 11 do Decreto-Lei n° 1.312, de 15 de fevereiro de 1974.  

 

Art. 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.179-36, de 24/8/2001) 

 

Art. 5º. O Banco Central do Brasil (Bacen) e as instituições financeiras a que se 

refere o § 2º deste artigo recolherão ao Tesouro Nacional, no último dia útil de cada decênio, 

o valor da remuneração incidente sobre os saldos diários dos depósitos da União existentes no 

decênio imediatamente anterior.  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.027, de 

12/4/1995) 

§ 1º Os saldos de que trata este artigo, a partir da vigência desta lei, serão 

remunerados pela taxa média referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.177, de 1/3/1991 e com nova redação dada pela 

Lei nº 9.027, de 12/4/1995) 

§ 2º No caso em que órgãos e entidades da União, em virtude de características 

operacionais específicas, não possam integrar o sistema de caixa único do Tesouro Nacional, 

os recursos destinados a atender suas necessidades poderão, excepcionalmente, ser 

depositados no Banco do Brasil S.A. ou na Caixa Econômica Federal. (Parágrafo único 

transformado em § 2º pela Lei nº 8.177, de 1/3/1991) 

§ 3º Nos exercícios de 1994 e 1995, o valor da remuneração dos saldos diários dos 

depósitos da União será destinado exclusivamente às despesas com a dívida mobiliária, 

interna e externa, e dívida externa de responsabilidade do Tesouro Nacional e com a aquisição 

de garantias da dívida mobiliária externa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.027, de 

12/4/1995) 

 

Art. 6º O Banco Central do Brasil remunerará o saldo dos depósitos da União 

relativo ao empréstimo compulsório a que se refere o art. 10, do Decreto-Lei n° 2.288, de 23 

de julho de 1986.  

§ 1° A remuneração a que se refere o caput deste artigo será:  

I - calculada a partir da data do ingresso dos depósitos no Banco Central do Brasil, 

nos termos do art. 16, §§ 1° e 2°, do Decreto-Lei n° 2.288, de 23 de julho de 1986; e  

II - creditada no último dia de cada mês.  

§ 2° O saldo dos depósitos da União a que se refere o caput deste artigo, inclusive 

sua remuneração, ficará disponível exclusivamente para aquisição de quotas do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento (FND), instituído pelo art. 1°, do Decreto-Lei n° 2.288, de 23 

julho de 1986.  

§ 3° Os recursos a que se refere o parágrafo anterior serão recolhidos ao Tesouro 

Nacional para atender as necessidades financeiras decorrentes do resgate do empréstimo 

compulsório determinado pelo art. 16, do Decreto-Lei n° 2.288, de 23 de julho de 1986, 

observados cronograma e condições estabelecidos pelo Poder Executivo.  

 

Art. 7º Os recursos provenientes do disposto nos arts. 4°, 5º e 6º, desta Lei, serão 

classificados como Receitas de Capital do Tesouro Nacional.  
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Art. 8º As despesas decorrentes da execução do disposto nesta Lei correrão à 

conta de dotações consignadas no Orçamento Geral da União ou de créditos adicionais.  

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 30 de outubro de 1989; 168° da Independência e 101° da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Mailson Ferreira da Nóbrega  

João Batista de Abreu  
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LEI Nº 7.976, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

 

Dispõe sobre o refinanciamento pela União da 

dívida externa de responsabilidade dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

inclusive suas entidades da Administração 

Indireta, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O Poder Executivo refinanciará, no prazo de 20 (vinte) anos, em 

prestações semestrais, as dívidas de entidades da administração direta e indireta, estadual e 

municipal, derivadas de empréstimos que lhes tenham sido concedidos pela União, com a 

finalidade de honrar compromissos financeiros decorrentes de operações de crédito externo, 

garantidas pelo Tesouro Nacional. 

Parágrafo único. Em relação a cada entidade, o valor do refinanciamento de que 

trata o caput deste artigo será limitado ao montante correspondente ao saldo da dívida 

existente em 1º de janeiro de 1990. 

 

Art. 2º Observados os limites fixados nos respectivos Orçamentos da União, será 

objeto de financiamento, a partir de 1990, nas condições previstas nesta Lei, o montante da 

dívida externa, vencível em cada exercício civil, das entidades referidas no artigo anterior, 

contratada até 31 de dezembro de 1988, com a garantia do Tesouro Nacional e prazo superior 

a 360 (trezentos e sessenta) dias. 

Parágrafo único. O prazo máximo de vigência dos contratos a serem celebrados 

com base nas disposições deste artigo não poderá ser superior ao prazo verificado entre a data 

da respectiva assinatura e o termo final de vigência dos contratos de que trata o art. 1º desta 

Lei. 

 

Art. 3º Os contratos de financiamento e refinanciamento de que trata esta Lei 

serão firmados pelo Banco do Brasil S.A., na qualidade de agente do Tesouro Nacional, e 

conterão, necessariamente, cláusulas estipulando: 

I - correção monetária e juros equivalentes àqueles pagos pelo Governo Federal 

nos respectivos contratos externos; 

II - vinculação das quotas ou parcelas referidas no art. 159 da Constituição 

Federal, em garantia; 

III - pagamento integral dos juros, inclusive nos períodos de carência; 

IV - demais cláusulas e condições usualmente pactuadas em negócios jurídicos de 

espécie; e 

V - o pagamento semestral, pelo mutuário, ao Banco do Brasil S.A., de uma 

comissão de administração, correspondente a 0,20% (vinte centésimos por cento) ao ano, 

calculada sobre o saldo devedor existente no último dia civil dos meses de junho e dezembro 

de cada ano, no vencimento e na liquidação do contrato. 
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Art. 4º Todos os eventuais benefícios que a União vier a obter em futuras 

renegociações com credores externos, referentes aos débitos financiados e refinanciados nos 

termos desta Lei, serão automaticamente repassados às entidades, referidas no art. 1º desta 

Lei. 

 

Art. 5º Os contratos de refinanciamento e de financiamento de que tratam os arts. 

1º e 2º desta Lei estabelecerão prazo de carência para o pagamento do principal até o último 

dia civil do exercício de 1994. 

 

Art. 6º Serão refinanciadas, nos prazos desta Lei, as operações de créditos internas 

realizadas com base no disposto nos Votos nº 340, de 30 de julho de 1987, e nº 548, de 14 de 

dezembro de 1987, do Conselho Monetário Nacional. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 27 de dezembro de 1989; 168º da Independência e 101º da República. 

 

JOSÉ SARNEY 

Mailson Ferreira da Nóbrega 

João Batista de Abreu 
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DECRETO Nº 3, DE 11 DE JANEIRO DE 1991 
Revogado pleo Decreto nº 348 de 21 de Novembro de 1991. 

 

Dispõe sobre as obrigações de caráter 

financeiro, contraídas pelas entidades 

liquidandas ou em extinção de que trata a Lei 

n° 8.029, de 12 de abril de 1990, e dá outras 

providencias. 

 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 84, item IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 20, § 1°, da Lei n° 

8.029, de 12 de abril de 1990, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica autorizado o Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, a 

negociar o refinanciamento e reescalonamento das obrigações, de caráter financeiro, vencidas 

e vincendas, decorrentes de norma legal, ato administrativo ou contrato, contraídas pelas 

entidades de que trata a Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.197, DE 27 DE JUNHO DE 1991 
Revogada pela Lei Ordinária nº 13140 de 26 de Junho de 2015 

 

 

Disciplina a transação nas causas de interesse 

da União, suas autarquias, fundações e 

empresas públicas federais; dispõe sobre a 

intervenção da União Federal nas causas em 

que figurem como autores ou réus entes da 

administração indireta; regula os pagamentos 

devidos pela Fazenda Pública, em virtude de 

senteça judiciária; revoga a Lei nº 6.825, de 22 

de setembro de 1980, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º Os representantes judiciais da União Federal, suas autarquias, fundações e 

empresas públicas federais poderão transigir para terminar o litígio, nas causas, salvo as de 

natureza fiscal e as relativas ao patrimônio imobiliário da União, de valor igual ou inferior a 

Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros), em que interessadas essas entidades na qualidade de 

autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições estabelecidas pelo Poder Executivo. 

§ 1° Quando o valor da causa for superior ao limite previsto neste artigo a 

transação, sob pena de nulidade, somente será possível com a prévia e expressa autorização 

das autoridades que vierem a ser designadas em decreto: 

 § 2° Qualquer transação somente poderá ser homologada após a manifestação do 

Ministério Público. 

 

Art. 2º A União poderá intervir nas causas que figurarem como autoras ou rés as 

autarquias, as fundações, as sociedades de economia mista e as empresas públicas federais. 

 

Art. 3º O valor fixado no art. 1° desta lei será revisto, periodicamente, de acordo 

com critério estabelecido em decreto. 

 

Art. 4º Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública Federal, Estadual ou 

Municipal e pelas Autarquias e Fundações Públicas far-se-ão, exclusivamente, na ordem 

cronológica da apresentação dos precatórios judiciários e à conta do respectivo crédito. 

Parágrafo único. É assegurado o direito de preferências aos credores de obrigação 

de natureza alimentícia, obedecida, entre eles, a ordem cronológica de apresentação dos 

respectivos precatórios judiciários. 

 

Art. 5º São nulas, não produzido quaisquer efeitos jurídicos, as transações 

realizadas pelos representantes judiciais da União, suas autarquias e empresas públicas 

federais, em desacordo com as disposições da Lei n° 6.825, de 22 de setembro de 1980. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 7º Revogam-se a Lei n° 6.825, de 22 de setembro de 1980 

 

Brasília, 27 de junho de 1991; 170° da Independência e 103° da República. 

 

FERNANDO COLLOR 

Jarbas Passarinho 
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LEI Nº 8.368, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União crédito 

suplementar de Cr$2.757.125.000,00 (dois bilhões, setecentos e cinqüenta e sete milhões, 

cento e vinte e cinco mil cruzeiros), para atender à programação indicada no Anexo I desta 

Lei. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei 

n° 8.175, de 31 de janeiro de 1991), em favor de entidades em extinção, dissolução ou 

privatização, crédito suplementar no valor de Cr$2.757.125.000,00 (dois bilhões, setecentos e 

cinqüenta e sete milhões, cento e vinte e cinco mil cruzeiros), para atender à programação 

indicada no Anexo I desta Lei. 

 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior 

decorrerão da incorporação do excesso de arrecadação dos recursos diretamente arrecadados - 

outras fontes, na forma do Anexo II desta Lei. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 30 de dezembro de 1991; 170° da Independência e 103° da República. 

 

FERNANDO COLLOR 

Marcílio Marques Moreira 

 

ANEXO I 
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LEI Nº 8.177 DE 1 DE MARÇO DE 1991 
 

 

Estabelece Regras para a Desindexação da 

Economia, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º O Banco Central do Brasil divulgará Taxa Referencial - TR, calculada a 

partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados 

nos bancos comerciais, bancos de investimento, bancos múltiplos com carteira comercial ou 

de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e municipais, 

de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de 

sessenta dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal. 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 8.660, de 28/5/1993) 

§ 2º As instituições que venham a ser utilizadas como bancos de referência, dentre 

elas, necessariamente, as dez maiores do país, classificadas pelo volume de depósitos a prazo 

fixo, estão obrigadas a fornecer as informações de que trata este artigo, segundo normas 

estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, sujeitando-se a instituição e seus 

administradores, no caso de infração às referidas normas, às penas estabelecidas no art. 44 da 

Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

§ 3º Enquanto não aprovada a metodologia de cálculo de que trata este artigo, o 

Banco Central do Brasil fixará a TR. 

 

Art. 2º O Banco Central do Brasil divulgará, para cada dia útil, a Taxa Referencial 

Diária - TRD, correspondendo seu valor diário à distribuição pro rata dia da TR fixada para o 

mês corrente. (Vide art. 2º da Lei nº 8.660, de 28/5/1993) 

§ 1º Enquanto não divulgada a TR relativa ao mês corrente, o valor da TRD será 

fixado pelo Banco Central do Brasil com base em estimativa daquela taxa. 

§ 2º Divulgada a TR, a fixação da TRD nos dias úteis restantes do mês deve ser 

realizada de forma tal que a TRD acumulada entre o 1º dia útil do mês e o 1º dia útil do mês 

subseqüente seja igual à TR do mês corrente. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8660-28-maio-1993-372205-norma-pl.html
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DECRETO Nº 433, DE 24 DE JANEIRO DE 1992 
 

 

Dispõe sobre a aquisição de imóveis rurais, 

para fins de reforma agrária, por meio de 

compra e venda. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o que dispõem os arts. 2°, § 2°, alínea a ; 6°, 

7°, 8°, 16, parágrafo único; 17, caput e alínea c , e 31, da Lei n° 4.504, de 30 de novembro de 

1964, e 18, da Lei n° 4.947, de 6 de abril de 1966, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. É o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 

autorizado a adquirir terras rurais, por compra e venda, para fins de reforma agrária, de acordo 

com a Lei n° 4.504, de 30 de novembro de 1964, obedecendo ao disposto neste Decreto. 

 

Art. 2º. O processo de aquisição das terras terá início mediante proposta de 

compra de imóvel rural de propriedade de particular, formulada pelo INCRA ou pelo Estado e 

Município que tenham celebrado, com o INCRA, o convênio de que trata o art. 16, deste 

decreto. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 578, DE 24 DE JUNHO DE 1992 
 

 

Dá nova regulamentação ao lançamento dos 

Títulos da Divida Agrária. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 184 da Constituição, 105 

da Lei n° 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 5° da Lei n° 8.177, de 1° de março de 1991, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Os Títulos da Dívida Agrária - TDA terão forma escritural e o seu 

controle, administração, lançamento, resgate e serviço de pagamento de juros obedecerão ao 

disposto neste decreto . 

Parágrafo único. O lançamento do TDA sob a forma escritural corresponde à 

emissão do título cartular. 

 

Art. 2º. O limite máximo de circulação dos TDA é de Cr$ 7.929.774.965.762,40 

(sete trilhões, novecentos e vinte e nove bilhões, setecentos e setenta e quatro milhões, 

novecentos e sessenta e cinco mil, setecentos e sessenta e dois cruzeiros e quarenta centavos), 

a preço de maio de 1992, atualizado mensalmente, na forma do disposto no art. 5º, da Lei nº 

8.177, de 1º de março de 1991. 

Parágrafo único. Por TDA em circulação entende-se os Títulos emitidos 

anteriormente à edição deste decreto, e os lançados, não resgatados. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.727, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1993 
 

 

Estabelece diretrizes para a consolidação e o 

reescalonamento, pela União, de dívidas 

internas das administrações direta e indireta 

dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Serão refinanciados pela União, nos termos desta lei, os saldos devedores 

existentes em 30 de junho de 1993, inclusive as parcelas vencidas, observado o disposto no 

art. 7º, de todas as operações de crédito interno contratadas até 30 de setembro de 1991 junto 

a órgãos e entidades controlados direta ou indiretamente pela União, de responsabilidade dos 

estados, do Distrito Federal e dos municípios, bem como de suas autarquias, fundações 

públicas e empresas das quais detenham direta ou indiretamente o controle acionário, ainda 

que tenham sido posteriormente repactuadas.  

§ 1º A critério dos devedores, poderá ser incorporado aos saldos a serem 

refinanciados o montante da dívida existente em 30 de junho de 1993, inclusive as parcelas 

vencidas, observado o disposto no art. 7º, de responsabilidade das entidades de que trata o 

caput deste artigo, decorrente de obrigações financeiras garantidas pela União junto a bancos 

comerciais estrangeiros, substituídas por títulos emitidos pela República Federativa do Brasil 

em conformidade com o acordo denominado Brazil Investment Bond Exchange Agreement-

BIBs, firmado em 22 de setembro de 1988.  

§ 2º O refinanciamento de que trata este artigo não abrangerá as seguintes dívidas:  

a) renegociadas com base na Lei nº 7.976, de 27 de dezembro de 1989, no art. 58 

da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 e na Lei nº 8.620, de 5 de janeiro de 1993;   

b) junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, relativas a 

contribuições compulsórias;   

c) oriundas de repasses ou de refinanciamentos efetuados ao setor privado, ou ao 

setor público se contratados junto a instituição financeira privada;   

d) decorrentes de crédito imobiliário não destinado ao financiamento de 

habitações populares;   

e) financiamentos com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS, salvo se destinados à construção de habitações populares e a obras de saneamento e de 

desenvolvimento urbano;   

f) originadas de contratos de capital de giro, fornecimento, vendas, prestação de 

serviços ou outras operações de natureza mercantil;   

g) operações por antecipação de receita orçamentária;   

h) inscritas na Dívida Ativa da União.   

§ 3º A formalização dos contratos de refinanciamento será precedida da assunção, 

pelos Estados, Distrito Federal e municípios, das dívidas de responsabilidade de suas 

entidades controladas direta ou indiretamente, salvo na hipótese do art. 5º, e da transferência 

dos créditos de entidades federais para a União. (Retificado no DOU de 17/11/1993) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8727-5-novembro-1993-349582-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 4º Os saldos devedores iniciais previstos no caput deste artigo serão calculados 

com atualização monetária pro rata die até 30 de junho de 1993 e de acordo com as condições 

e encargos financeiros previstos nos contratos originais.  

§ 5º Dos saldos devedores iniciais poderão ser deduzidos os créditos líquidos e 

certos decorrentes de operações de crédito contratadas até 30 de setembro de 1991, 

atualizadas pro rata die até 30 de junho de 1993, que os estados, o Distrito Federal e os 

municípios, suas autarquias, fundações públicas e empresas das quais detenham direta ou 

indiretamente o controle acionário tenham contra órgãos e entidades controlados direta ou 

indiretamente pela União, exceto em relação ao Fundo de Compensação de Variações 

Salariais - FCVS, e desde que a respectiva documentação seja apresentada no prazo máximo 

de trinta dias após a publicação desta Lei.  

§ 6º Os créditos a que se refere o § 5º deverão ser transferidos para a União, que 

se sub-rogará nos direitos correspondentes, ficando os dirigentes das entidades devedoras 

obrigados a regularizar a situação dos respectivos débitos no prazo de noventa dias.  

§ 7º Os saldos devedores líquidos a serem refinanciados serão atualizados de 30 

de junho de 1993 até o primeiro dia do mês de assinatura dos respectivos contratos, pro rata 

die , de acordo com as condições e encargos financeiros previstos nos contratos originais.  

§ 8º Os saldos refinanciados estarão sujeitos, a partir do primeiro dia do mês de 

assinatura dos respectivos contratos, a taxas de juros equivalentes à média ponderada das 

taxas anuais estabelecidas nos contratos mantidos pelo devedor junto a cada credor, que 

incidirão sobre os saldos devedores atualizados monetariamente pela variação do Índice Geral 

de Preços do Mercado - IGPM, calculado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro 

determinado pelo Poder Executivo da União caso o IGPM venha a ser extinto, salvo o 

disposto no § 9º deste artigo.  

§ 9º Nos financiamentos relativos a operações de crédito originalmente firmadas 

com a Caixa Econômica Federal, o índice de atualização monetária será o mesmo aplicado 

nas operações passivas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; e, com o Banco Nacional 

de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e a Agência Especial de Financiamento 

Industrial - FINAME, será utilizado o mesmo índice aplicado nas operações passivas do 

Fundo de Assistência ao Trabalhador - FAT e do PIS-PASEP.  

§ 10. O refinanciamento a que se refere este artigo será pago em duzentas e 

quarenta prestações mensais e consecutivas, sem carência, calculadas com base na Tabela 

Price, vencíveis no primeiro dia de cada mês, respeitado o disposto no art. 13.  

§ 11. Ocorrendo impontualidade no pagamento das prestações mensais e 

consecutivas do refinanciamento, o devedor pagará juros de mora de um por cento ao mês, 

incidente sobre tudo que for devido pelo atraso verificado, com o valor corrigido 

monetariamente pro rata die , independentemente de qualquer aviso, medida extrajudicial ou 

judicial, e sem prejuízo das demais cominações legais ou contratuais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 1.068, DE 2 DE MARÇO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre a inclusão no Programa Nacional 

de Desestatização - PND das participações 

societárias minoritárias, detidas pelas 

entidades da Administração Federal que 

menciona, e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.031, de 12 de abril de 

1990,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam incluídas no Programa Nacional de Desestatização - PND, na forma 

do disposto no art. 2°, § 2°, da Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990, as participações 

societárias minoritárias de que são titulares as fundações, autarquias, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e quaisquer outras entidades controladas, direta e 

indiretamente, pela União.  

 

Art. 2º. As ações de que são titulares as entidades referidas no artigo anterior, 

representativas das participações societárias minoritárias, deverão ser depositadas no Fundo 

Nacional de Desestatização - FND, no prazo máximo de trinta dias, contados da publicação 

deste Decreto.  

 

Art. 3º. O disposto nos artigos anteriores não se aplica:  

I - às participações detidas pelas seguintes entidades: BNDES Participações S.A. - 

BNDESPAR, BB - Banco de Investimento S.A. - BB-BI e Instituto de Resseguros do Brasil - 

IRB;  

II - às ações ou outros valores mobiliários, conversíveis em ações, de emissão de 

sociedades anônimas, objeto de demanda judicial, até o seu transito em julgado;  

III - às participações minoritárias que, a juízo do Comitê de Coordenação das 

Empresas Estatais - CCE, forem consideradas necessárias à consecução do objeto social da 

empresa participante.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 2.944, DE 8 DE NOVEMBRO DE 1956 
 

 

Dispõe sobre a distribuição e aplicação do 

imposto único sobre energia elétrica 

pertencente aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º Da parcela do imposto único sobre energia elétrica pertencente aos 

Estados, Distrito Federal e Municípios, cinco sextos caberão aos Estados e Distrito Federal e a 

sexta parte restante aos Municípios.  

§ 1º (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.497, de 20/12/1976) 

§ 2º (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.497, de 20/12/1976) 

 

Art. 2º (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.497, de 20/12/1976) 

 

Art. 3º Fica o Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica incumbida de 

efetuar os cálculos para distribuição da receita do imposto único sobre energia elétrica, 

devendo para isso apurar regularmente a produção e o consumo de energia elétrica em todo o 

território nacional, de forma a possibilitar a distribuição das quotas, de acordo com o disposto 

nos arts. 1º e 2º desta lei.  

Parágrafo único. Fica o Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica (CNAEE) 

autorizado a admitir pessoal contratado e assinar convênios com a Divisão de Águas do 

Ministério das Minas e Energia, com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística e com a 

Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, a fim de dar cumprimento ao disposto 

neste artigo." (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 4.676, de 16 de Junho de 1965) 

 

Art. 4º Serão aplicadas na produção, transmissão e distribuição de energia elétrica, 

observadas as prescrições desta lei, as quotas pertencentes aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios.  

§ 1º A aplicação poderá consistir: 

a) no custeio direto de estudos, projetos, obras e serviços realizados ou mantidos 

pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para suprimento público de energia elétrica, 

incluindo as linhas de distribuição local, mas excluindo o custeio dos serviços de iluminação 

pública; 

b) no pagamento de juros e amortizações de empréstimos realizados e obtidos 

com esse objetivo;  

c) na tomada de ações de empresas concessionárias de suprimento público de 

energia elétrica, nacionais, desde que a maioria das ações pertença ou com a tomada das ações 

fique pertencendo a pessoa de direito público que controle sua administração;   

d) em financiamento a empresas nacionais, em plena atividade, desde que se 

destinem exclusivamente a produção, transmissão ou distribuição de energia elétrica, 

mediante contratos, amortizações e juros aprovados pelo Conselho Nacional de Águas e 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1497-20-dezembro-1976-370535-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1497-20-dezembro-1976-370535-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1497-20-dezembro-1976-370535-publicacaooriginal-1-pe.html
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Energia Elétrica e que não excedam de 33% (trinta e três por cento) do valor das garantias 

reais oferecidas pela financiada.   

§ 2º Conquanto a aplicação possa processar-se fora dos limites da Unidade da 

Federação ou do Município a que pertencer a quota, realizar-se-á, salvo exceções previstas 

nesta lei, em obras e serviços que se destinem, direta ou indiretamente, ao seu suprimento de 

energia elétrica, ainda que não imediato.  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 4.156, de 28/11/1962) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 4.156, de 28/11/1962)  

 

Art. 5º (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.497, de 20/12/1976) 

 

Art. 6º (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.497, de 20/12/1976) 

 

Art. 7º Até que seja regulada em lei a aplicação do Fundo Federal de Eletrificação 

criado pela lei nº 2.308, de 31 de agosto de 1954, o Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico poderá tomar, à conta daquele Fundo, e devidamente autorizado pelo Presidente 

da República, ações e obrigações de sociedades de economia mista, controladas pela União, 

pelos Estados e pelo Distrito Federal, transferindo-as, posteriormente, à empresa que for 

criada pelo Governo Federal para execução dos empreendimentos públicos de interesse 

nacional no campo da energia elétrica. 

 

Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, em 8 de novembro de 1956; 135º da Independência e 68º da 

República.  

 

JUSCELINO KUBITSCHEK  

José Maria Alkimim  

Mário Meneghetti  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4156-28-novembro-1962-353951-publicacaooriginal-1-pl.html
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LEI Nº 3.890-A, DE 25 DE ABRIL DE 1961 
 

 

Autoriza a União a constituir a empresa 

Centrais Elétricas Brasileiras S. A. - 

ELETROBRÁS, e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA CONSTITUIÇÃO DA ELETROBRÁS 

 

Art. 1º Fica a União autorizada a constituir, na forma desta Lei, uma sociedade 

por ações que se denominará Centrais Elétricas Brasileiras S. A., e usará a abreviatura 

ELETROBRÁS para a sua razão social.  

 

Art. 2º A ELETROBRÁS terá por objeto a realização de estudos, projetos, 

construção e operação de usinas produtoras e linhas de transmissão e distribuição de energia 

elétrica, bem como a (VETADO) celebração dos atos de comércio decorrentes dessas 

atividades.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º Enquanto não for aprovado o Plano Nacional de Eletrificação, a empresa 

poderá executar empreendimentos com o objetivo de reduzir a falta de energia elétrica nas 

regiões em que a demanda efetiva ultrapasse as disponibilidades da capacidade firme dos 

sistemas existentes, ou seja em vias de ultrapassá-la, (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.428, DE 14 DE OUTUBRO DE 1964 
 

 

Autoriza a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 

ELETROBRÁS a adquirir, por compra, ações 

de empresas concessionárias de serviços 

públicos que menciona e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º É a Centrais Elétricas Brasileiras S. A. - ELETROBRÁS autorizada a 

adquirir, por compra da "American & Forelgn Power Company Incorporated" e da "Brasilian 

Eletric Power Company", sociedades anônimas organizadas respectivamente segundo as leis 

dos Estados de Maíne e Flórida, Estados Unidos da América, as ações de capital e todos os 

créditos e outros direitos correspondentes de que ditas entidades sejam titulares, nas suas 

subsidiárias no Brasil, a saber: Companhia Fôrça e Luz Nordeste do Brasil; Rio Grandense 

Light and Power Syndicate Limited, Companhia Central Brasileira de Fôrça Elétrica; 

Pernambuco Tramways and Power Company Limited; Companhia Energia Elétrica da Bahia; 

Companhia Fôrça e Luz do Paraná; Companhia Energia Elétrica Rio Grandense; Companhia 

Fôrça e Luz de Minas Gerais; Companhia Brasileira de Energia Elétrica; Companhia Paulista 

de Fôrça e Luz. 

 

Art. 2º O preço e outras condições da operação serão aqueles constantes da minuta 

de contrato aprovada pelo Poder Executivo. 

 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a dar garantia solidária do Tesouro 

Nacional aos compromissos financeiros decorrentes da transação a que se refere esta lei. 

 

Art. 4º O Poder Executivo fica igualmente autorizado a dar garantia do Tesouro 

Nacional aos empréstimos do Export-Import Bank of Washington D..C, Estados Unidos da 

América, às referidas subsidiárias. 

 

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a subscrever um aumento de capital da 

ELETROBRÁS no valor de Cr$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões de cruzeiros) com que a 

emprêsa poderá atender aos encargos financeiros iniciais da operação, ficando aberto para tal 

fim o crédito especial nesse montante, o qual será automàticamente registrado e distribuído ao 

Ministério da Fazenda. 

 

Art. 6º Todos os atos e operações pertinentes às medidas previstas nos artigos 

precedentes inclusive as remessas feitas para o exterior como pagamento do principal, juros e 

outros encargos ficarão isentos de quaisquer impostos, taxas ou outras contribuições federais. 
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Art. 7º A Superintendência da Moeda e do Crédito (SUMOC) registrará 

automàticamente o contrato referido no art. 2º para todos os efeitos da Lei nº 4.131, de 13 de 

setembro de 1962. 

 

Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Brasília, 14 de outubro de 1964; 143º da Independência e 76º da República. 

 

H. CASTELLO BRANCO 

Octávio Gouveia de Bulhões 

Mauro Thibau 
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LEI Nº 4.357, DE 16 DE JULHO DE 1964 
 

 

Autoriza a emissão de Obrigações do Tesouro 

Nacional, altera a legislação do imposto sobre 

a renda, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a emitir Obrigações do Tesouro 

Nacional até o limite e títulos em circulação de Cr$ 700.000.000.000,00 (setecentos bilhões 

de cruzeiros), observadas as seguintes condições, facultada a emissão de títulos múltiplos: 

(Vide Decreto-Lei nº 2.284, de 10/3/1986) 

a) vencimento entre 3 (três) e 20 (vinte) anos;   

b) juros máximos de 10% (dez por cento) ao ano, calculados sobre o valor 

nominal atualizado. (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 328, de 20/7/1967) 

c) valor unitário mínimo de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros).   

§ 1º O valor nominal das Obrigações será atualizado periodicamente em função 

das variações do poder aquisitivo da moeda nacional, de acordo com o que estabelece o § 1º 

do art. 7º desta Lei.  

§ 2º O valor nominal unitário, em moeda corrente, resultante da atualização 

referida no parágrafo anterior, será declarado trimestralmente, mediante portaria do Ministro 

da Fazenda.  

§ 3º As Obrigações terão valor nominal unitário em moeda corrente fixado em 

portaria do Ministro da Fazenda, podendo ser colocadas, ao par, ou pelo valor de cotação, nas 

Bolsas de Valores, desde que não inferior a 50% (cinquenta por cento) do deságio médio dos 

melhores papéis (letras e debêntures) das empresas particulares idôneas.  

§ 4º As Obrigações terão poder liberatório pelo seu valor atualizado de acordo 

com o § 1º, para pagamento de qualquer tributo federal, após decorridos 30 (trinta) dias do seu 

prazo de resgate.  

§ 5º Para os efeitos do limite de emissão, somente serão considerados em 

circulação os títulos efetivamente negociados, computado o valor nominal unitário de 

referência de que trata a alínea c deste artigo.  

§ 6º O Ministro da Fazenda fica autorizado a celebrar convênios, ajustes, ou 

contratos para emissão, colocação e resgate das Obrigações a que se refere este artigo.  

§ 7º As diferenças, em moeda corrente, de valor nominal unitário, resultantes da 

atualização prevista no parágrafo 1º, não constituem rendimento tributável das pessoas físicas 

ou jurídicas.  

§ 8º O Orçamento da União consignará, anualmente, as dotações necessárias aos 

serviços de juros e amortizações das Obrigações previstas nesta Lei. 

§ 9º As Obrigações adquiridas nos termos deste artigo, serão nominativas, não 

podendo ser transferidas, salvo nos casos de fusão, incorporação ou sucessão de pessoas 

jurídicas, mas poderão ser resgatadas por antecipação: 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2284-10-marco-1986-367002-norma-pe.html
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LEI Nº 4.400, DE 31 DE AGOSTO DE 1964 
 

 

Altera a Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 

1961, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º Ficam alterados os seguintes artigos e parágrafos da Lei número 3.890-A, 

de 25 de abril de 1961, que passam a ter redação que se segue: 

 

"Art.12.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

 

§1º..................................................................................................................... 

 

b)  de 3 a 5 diretores conforme a fixação, em decreto, pelo Presidente da 

República, eleitos pela Assembléia Geral, com mandato de três anos; 

c)  de 2 a 4 conselheiros, conforme, igualmente, a fixação em decreto pelo 

Presidente da República, eleitos pela Assembléia Geral, também com 

mandatos de três anos. 

 

§ 2º A Diretoria Executiva compor-se-á do Presidente e dos Diretores. 

 

Art. 13. O Conselho Fiscal será constituído de cinco membros efetivos e 

cinco suplentes com mandato de um ano, eleitos pela Assembléia Geral. 

 

§ 1º Na composição do Conselho Fiscal, um membro efetivo e seu suplente 

serão eleitos pelos titulares de ações preferenciais, sendo que, para cada uma 

das outras vagas, a Assembléia Geral elegerá candidatos cujos nomes, em 

lista tríplice, serão fornecidos, respectivamente, pelo Conselho Federal de 

Engenharia e Arquitetura, pelo Conselho Federal de Economistas 

Profissionais e, sucessivamente, uma em cada ano, pela Confederação 

Nacional da Indústria e Confederação Nacional do Comércio. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
 

 

Dispõe sobre a Política e as Instituições 

Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o 

Conselho Monetário Nacional e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 

Art. 1º O Sistema Financeiro Nacional, estruturado e regulado pela presente Lei, 

será constituído:  

I - do Conselho Monetário Nacional;  

II - do Banco Central do Brasil; (Denominação alterada conforme o Decreto-Lei 

nº 278, de 28/2/1967) 

III - do Banco do Brasil S.A.;  

IV - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social; (Denominação 

alterada conforme Decreto-lei nº 1.940, de 25/5/1982) 

V - das demais instituições financeiras públicas e privadas.  

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

 

Art. 2º Fica extinto o Conselho da atual Superintendência da Moeda e do Crédito, 

e criado, em substituição, o Conselho Monetário Nacional, com a finalidade de formular a 

política da moeda e do crédito como previsto nesta lei, objetivando o progresso econômico e 

social do País.  

 

Art. 3º A política do Conselho Monetário Nacional objetivará:  

I - Adaptar o volume dos meios de pagamento às reais necessidades da economia 

nacional e seu processo de desenvolvimento;  

II - regular o valor interno da moeda, para tanto prevenindo ou corrigindo os 

surtos inflacionários ou deflacionários de origem interna ou externa, as depressões 

econômicas e outros desequilíbrios oriundos de fenômenos conjunturais;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.728, DE 14 DE JULHO DE 1965. 
 

Disciplina o mercado de capitais e estabelece 

medidas para o seu desenvolvimento. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Seção I 

Atribuições dos órgãos administrativos 
 

Art. 1º Os mercados financeiro e de capitais serão disciplinados pelo Conselho 

Monetário Nacional e fiscalizados pelo Banco Central da República do Brasil. 

 

Art. 2º O Conselho Monetário Nacional e o Banco Central exercerão as suas 

atribuições legais relativas aos mercados financeiro e de capitais com a finalidade de: 

I - facilitar o acesso do público a informações sobre os títulos ou valores 

mobiliários distribuídos no mercado e sobre as sociedade que os emitirem; 

II - proteger os investidores contra emissões ilegais ou fraudulentas de títulos ou 

valores mobiliários;  

III - evitar modalidades de fraude e manipulação destinadas a criar condições 

artificiais da demanda, oferta ou preço de títulos ou valores mobiliários distribuídos no 

mercado; 

IV - assegurar a observância de práticas comerciais equitativas por todos aqueles 

que exerçam, profissionalmente, funções de intermediação na distribuição ou negociação de 

títulos ou valores mobiliários;  

V - disciplinar a utilização do crédito no mercado de títulos ou valores 

mobiliários;  

VI - regular o exercício da atividade corretora de títulos mobiliários e de câmbio.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.676, DE 16 DE JUNHO DE 1965 
(Vide Decreto-Lei nº 1.076, de 23/1/1970) 

 

 

Modifica, em parte, as Leis nºs. 2.308, de 31 de 

agosto de 1954, 2.944, de 8 de novembro de 

1956, 4.156, de 28 de novembro de 1962, e 

4.364, de 22 de junho de 1964, que dispõem 

sobre o Fundo Federal de Eletrificação e sobre a 

distribuição e aplicação do Imposto Único sobre 

Energia Elétrica, e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O § 5º do art. 4º da Lei nº 2.308, de 31 de agosto de 1954, passa a ter a 

seguinte redação:  

 

"Art. 4º 

...................................................................................................................  

§ 5º Estão isentos do pagamento do imposto:  

a) a parte consumida nas oficinas e outros serviços pertinentes à produção, 

transmissão e distribuição de eletricidade dos concessionários geradores de 

energia elétrica;   

b) o fornecimento de energia feito pelos concessionários geradores aos 

distribuidores;   

c) as entidades a que se refere o art. 31, inciso V, letra b , da Constituição 

Federal;   

d) o fornecimento de energia a serviços próprios da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios;   

e) as contas de consumo mensal equivalente ao valor de até 30 (trinta) 

quilowatts-hora (kwh), inclusive, quer o fornecimento seja feito sob a forma 

medida, quer a forfait;   

f) a energia elétrica produzida para consumo próprio e uso exclusivo;   

g) os consumidores servidos por concessionários distribuidores de energia 

elétrica cujo sistema gerador seja exclusivamente constituído de usinas 

termelétricas utilizando, como combustível, derivados de petróleo ou lenha."   

 

Art. 2º Os §§ 1º e 2º do art. 3º da Lei nº 2.944, de 8 de novembro de 1956, passam 

a constituir o parágrafo único, com a seguinte redação:  

 

"Art. 3º 

...................................................................................................................  

Parágrafo único. Fica o Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica 

(CNAEE) autorizado a admitir pessoal contratado e assinar convênios com a 

Divisão de Águas do Ministério das Minas e Energia, com o Instituto 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1076-23-janeiro-1970-355728-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1076-23-janeiro-1970-355728-norma-pe.html
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Brasileiro de Geografia e Estatística e com a Centrais Elétricas Brasileiras 

S.A. - ELETROBRÁS, a fim de dar cumprimento ao disposto neste artigo." 

 

Art. 3º Os parágrafos do art. 1º da Lei nº 4.156, de 28 de novembro de 1962, 

passam a ter a seguinte redação:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.073, DE 18 DE AGOSTO DE 1966. 
(Vide Lei nº 4.364, de 1972) 

 

 

Modifica, em parte, as Leis ns.: 2.308, de 31 

de agôsto de 1954; 4.156, de 28 de novembro 

de 1962; 4.357, de 16 de julho de 1964; 4.364, 

de 22 de julho de 1964, e 4.676, de 16 de 

junho de 1965. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art 1º São reduzidas de 50% (cinqüenta por cento) as alíquotas referidas no item 

III do art. 1º da Lei nº 4.156, de 28 de novembro de 1962, que incidam sôbre os consumos 

faturados a partir da vigência desta Lei. 

 

Art 2º A tomada de obrigações da Centrais Elétricas Brasileiras S. A. - 

ELETROBRÁS - instituída pelo art. 4º da Lei nº 4.156, de 28 de novembro de 1962, com a 

redação alterada pelo art. 5º da Lei nº 4.676, de 16 de junho de 1965, fica prorrogada até 31 de 

dezembro de 1973. 

Parágrafo único. A partir de 1º de janeiro de 1967, as obrigações a serem tomadas 

pelos consumidores de energia elétrica serão resgatáveis em 20 (vinte) anos, vencendo juros 

de 6% (seis por cento) ao ano sôbre o valor nominal atualizado, por ocasião do respectivo 

pagamento, na forma prevista no art. 3º da Lei nº 4.357, de 16 de julho de 1964, aplicando-se 

a mesma regra, por ocasião do resgate, para determinação do respectivo valor. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.665, DE 21 DE JUNHO DE 1971 
 

 

Altera o artigo 41 da Lei nº 2.004, de 3 de 

outubro de 1953, que dispõe sobre a política 

nacional do petróleo e define as atribuições do 

Conselho Nacional do Petróleo, institui a 

sociedade por ações Petróleo Brasileiro 

Sociedade Anônima, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º O artigo 41 da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

"Art. 41. A PETROBRÁS, diretamente ou por intermédio de suas 

subsidiárias, associada ou não a terceiros e sem as limitações previstas no 

artigo 39, poderá exercer, fora do território nacional, as atividades de que 

trata o art. 6º." 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 21 de junho de 1971; 150º da Independência e 83º da República. 

 

EMÍLIO G. MÉDICI 

Antônio Dias Leite Júnior 
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LEI Nº 5.875, DE 11 DE MAIO DE 1973 
 

 

Dá nova redação ao artigo 11, da Lei nº 4.156, 

de 28 de novembro de 1962, e ao artigo 6º, da 

Lei nº 4.364, de 22 de julho de 1964, alterado 

pelo artigo 9º, da Lei nº 4.676, de 16 de junho 

de 1965. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º O artigo 11, da Lei número 4.156, de 28 de novembro de 1962, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 11. A quota do município que não tiver o seu pagamento reclamado 

até o fim do exercício seguinte, com a satisfação das exigências legais (art. 

6º, § 2º), terá o seu valor creditado ao Estado que disponha de sociedade de 

economia mista e esta indenizará o município com ações preferenciais 

correspondentes ao valor recebido. 

§ 1º Não dispondo o Estado de Sociedade de Economia Mista, o 

Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica determinará ao Banco 

Nacional do Desenvolvimento Econômico a transferência da quota à conta 

da ELETROBRÁS que, em contrapartida, emitirá ações preferenciais em 

favor do município. 

§ 2º A entrega pelo Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico da 

quota a que se refere o caput deste artigo poderá ser realizada, mediante 

prévia autorização do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, 

até o final do terceiro trimestre do ano civil." 

 

Art. 2º O artigo 6º, da Lei número 4.364, de 22 de julho de 1964, alterado pelo 

artigo 9º, da Lei número 4.676, de 16 de junho de 1965, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

"Art. 6º Às empresas concessionárias de serviços públicos de eletricidade, 

organizadas ou que vierem a se constituir, não se aplica o disposto nos 

números 2º e 3º do art. 38 e nos artigos 108 e 111 do Decreto-lei nº 2.627, 

de 26 de setembro de 1940, sempre e quando a União, os Estados, os 

Municípios e a ELETROBRÁS subscreverem ações de constituição ou de 

aumento de capital social." 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Brasília, 11 de maio de 1973; 152º da Independência e 85º da República. 
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LEI Nº 6.383, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

 

Dispõe sobre o processo discriminatório de 

terras devolutas da União, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O processo discriminatório das terras devolutas da União será regulado por 

esta Lei.  

Parágrafo único. O processo discriminatório será administrativo ou judicial.  

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

Art. 2º O processo discriminatório administrativo será instaurado por Comissões 

Especiais constituídas de 3 (três) membros, a saber: 1 (um) Bacharel em Direito do Serviço 

Jurídico do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, que a presidirá; 1 

(um) Engenheiro Agrônomo e 1 (um) outro Funcionário que exercerá as funções de 

Secretário.  

§ 1º As Comissões Especiais serão criadas por ato do Presidente do Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e terão jurisdição e sede estabelecidas 

no respectivo ato de criação, ficando os seus Presidentes investidos de poderes de 

representação da União, para promover o processo discriminatório administrativo previsto 

nesta Lei.  

§ 2º O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, no prazo 

de 30 (trinta) dias após a vigência desta Lei, baixará Instruções Normativas, dispondo, 

inclusive, sobre o apoio administrativo às Comissões Especiais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 1996 o imposto de renda das pessoas físicas 

será determinado segundo as normas da legislação vigente, com as alterações desta Lei. 

 

Art. 2º Os valores expressos em UFIR na legislação do imposto de renda das 

pessoas físicas ficam convertidos em Reais, tomando-se por base o valor da UFIR vigente em 

1º de janeiro de 1996. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

 

Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a 

legislação do imposto de renda, e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DA UNIDADE DE REFERÊNCIA - UFIR 
 

Art. 1º Fica instituída a Unidade Fiscal de Referência - UFIR, como medida de 

valor e parâmetro de atualização monetária de tributos e de valores expressos em cruzeiros na 

legislação tributária federal, bem como os relativos a multas e penalidades de qualquer 

natureza. (Vide art. 36 da Lei nº 9.069, de 29/6/1995) (Vide art. 75 da Lei nº 9.430, de 

27/12/1996) 

§ 1º O disposto neste capítulo aplica-se a tributos e contribuições sociais, 

inclusive previdenciárias, de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias 

profissionais ou econômicas. 

§ 2º É vedada a utilização da UFIR em negócio jurídico como referencial de 

correção monetária do preço de bens ou serviços e de salários, aluguéis ou royalties . 

 

Art. 2º A expressão monetária da UFIR mensal será fixa em cada mês-calendário; 

e da UFIR diária ficará sujeita à variação em cada dia e a do primeiro dia do mês será igual à 

da UFIR do mesmo mês. (Vide art. 43 da Lei nº 9.069, de 29/6/1995)  (Vide art. 1º da Lei nº 

8.981, de 20/1/1995) 

§ 1º O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, por intermédio do 

Departamento da Receita Federal, divulgará a expressão monetária da UFIR mensal;   

a) até o dia 1° de janeiro de 1992, para esse mês, mediante a aplicação, sobre Cr$ 

126,8621, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC acumulado desde fevereiro 

até novembro de 1991, e do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - IPCA de dezembro 

de 1991, apurados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - I BGE; 

b) até o primeiro dia de cada mês, a partir de 1° de fevereiro de 1992, com base no 

IPCA. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.711, DE 20 DE 

NOVEMBRO DE 1998 
 

Dispõe sobre a recuperação de haveres do 

Tesouro Nacional e do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, a utilização de Títulos 

da Dívida Pública, de responsabilidade do 

Tesouro Nacional, na quitação de débitos com 

o INSS, altera dispositivos das Leis nºs 7.986, 

de 28 de dezembro de 1989, 8.036, de 11 de 

maio de 1990, 8.212, de 24 de julho de 1991, 

8.213, de 24 de julho de 1991, 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993, e 9.639, de 25 de maio de 

1998, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Até 31 de dezembro de 1999, fica o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS autorizado a receber, como dação em pagamento, Títulos da Dívida Agrária a serem 

emitidos pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, por solicitação de 

lançamento do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, 

especificamente para aquisição, para fins de reforma agrária:  

I - de imóveis rurais pertencentes a pessoas jurídicas responsáveis por dívidas 

previdenciárias de qualquer natureza, inclusive oriundas de penalidades por descumprimento 

de obrigação fiscal acessória;  

II - de imóveis rurais pertencentes a pessoas físicas integrantes de quadro 

societário ou a cooperados, no caso de cooperativas, com a finalidade única de quitação de 

dívidas das pessoas jurídicas referidas no inciso anterior;  

III - de imóveis rurais pertencentes ao INSS.  

§ 1º Os Títulos da Dívida Agrária a que se refere este artigo serão recebidos pelo 

INSS com desconto, sobre o valor de face, estabelecido em portaria conjunta dos Ministros de 

Estado da Fazenda e da Previdência e Assistência Social.  

§ 2º Os valores pagos pelo INCRA, em títulos e em moeda corrente, pela 

aquisição de imóveis rurais, inclusive por desapropriação efetuada a partir de 12 de setembro 

de 1997, na forma deste artigo, serão utilizados, até o limite da dívida, para amortização ou 

quitação de dívidas previdenciárias, na seguinte ordem de preferência:  

I - valores em moeda corrente;  

II - Títulos da Dívida Agrária, até o limite restante da dívida.  

§ 3º Para os efeitos deste artigo, serão consideradas as dívidas previdenciárias 

cujos fatos geradores tenham ocorrido até março de 1997.  

 

Art. 2º Os Títulos da Dívida Agrária recebidos pelo INSS, na forma do art. 1º, 

serão resgatados antecipadamente pelo Tesouro Nacional, conforme estabelecido no § 1º do 

artigo anterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.179, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre os títulos da dívida pública de 

responsabilidade do Tesouro Nacional, 

consolidando a legislação em vigor sobre a 

matéria.  
  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 2.096-89, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a emitir títulos da dívida pública, de 

responsabilidade do Tesouro Nacional, com a finalidade de:  

I - prover o Tesouro Nacional de recursos necessários para cobertura de seus 

déficits explicitados nos orçamentos ou para realização de operações de crédito por 

antecipação de receita, respeitados a autorização concedida e os limites fixados na Lei 

Orçamentária, ou em seus créditos adicionais;  

II - aquisição pelo alienante, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização - 

PND, de que trata a Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, de bens e direitos, com os 

recursos recebidos em moeda corrente ou permuta pelos títulos e créditos recebidos por 

alienantes;  

III - troca por Bônus da Dívida Externa Brasileira, de emissão do Tesouro 

Nacional, que foram objeto de permuta por dívida externa do setor público, registrada no 

Banco Central do Brasil, por meio do "Brazil Investment Bond Exchange Agreement", de 22 

de setembro de 1988;  

IV - (Revogado pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 

13.043, de 13/11/2014)  

V - (Revogado pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 

13.043, de 13/11/2014) 

VI - permuta por títulos do Tesouro Nacional em poder do Banco Central do 

Brasil;  

VII - permuta por títulos de responsabilidade do Tesouro Nacional ou por créditos 

decorrentes de securitização de obrigações da União, ambos na forma escritural, observada a 

equivalência econômica.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

DECRETO Nº 3.859, DE 4 DE JULHO DE 2001 
Revogado pelo Decreto nº 9292 de 23 de Fevereiro de 2018 

 

 

Estabelece as características dos Títulos da 

Dívida Pública Mobiliária Federal interna e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.179, de 6 de fevereiro 

de 2001, e na Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º As Letras do Tesouro Nacional - LTN terão as seguintes características: 

I - prazo: definido pelo Ministro de Estado da Fazenda, quando da emissão do 

título; 

II - modalidade: nominativa; 

III - valor nominal: múltiplo de R$ 1.000,00 (mil reais); 

IV - rendimento: definido pelo deságio sobre o valor nominal; 

V - resgate: pelo valor nominal, na data de vencimento. 

 

Art. 2º As Letras Financeiras do Tesouro-LFT terão as seguintes características: 

I - prazo: definido pelo Ministro de Estado da Fazenda, quando da emissão do 

título; 

II - modalidade: nominativa; 

III - valor nominal na data-base: múltiplo de R$ 1.000,00 (mil reais); 

IV - rendimento: taxa média ajustada dos financiamentos diários apurados no 

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos públicos federais, 

divulgada pelo Banco Central do Brasil, calculada sobre o valor nominal; 

V - resgate: pelo valor nominal, acrescido do respectivo rendimento, desde a data-

base do título. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.810, DE 15 de MAIO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre o parcelamento de débitos com a 

Fazenda Nacional relativos às contribuições 

previdenciárias de responsabilidade dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

altera as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 

1991, 9.715, de 25 de novembro de 1998, 

11.828, de 20 de novembro de 2008, 10.522, 

de 19 de julho de 2002, 10.222, de 9 de maio 

de 2001, 12.249, de 11 de junho de 2010, 

11.110, de 25 de abril de 2005, 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, 6.385, de 7 

de dezembro de 1976, 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, e 9.514, de 20 de 

novembro de 1997; e revoga dispositivo da Lei 

no 12.703, de 7 de agosto de 2012.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

 

Art. 1º Os débitos com a Fazenda Nacional de responsabilidade dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas, relativos 

às contribuições sociais de que tratam as alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, e às respectivas obrigações acessórias, provenientes de 

competências vencidas até 28 de fevereiro de 2013, inclusive décimo terceiro salário, 

constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa da União, ainda que em fase de execução 

fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior não integralmente 

quitado, serão consolidados e pagos em 240 (duzentas e quarenta) parcelas a serem retidas no 

respectivo Fundo de Participação dos Estados - FPE e Fundo de Participação dos Municípios - 

FPM e repassadas à União, ou em prestações equivalentes a 1% (um por cento) da média 

mensal da receita corrente líquida do Estado, do Distrito Federal ou do Município, o que for 

de menor prestação.  

§ 1º Os débitos cujos fatos geradores ocorrerem até 28 de fevereiro de 2013, que 

forem apurados posteriormente, serão incorporados ao parcelamento de que trata o caput, 

mediante aumento do número de parcelas, não implicando no aumento do valor das 

prestações.  

§ 2º Os débitos parcelados terão redução de 100% (cem por cento) das multas de 

mora ou de ofício, de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por 

cento) dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 
 

 

Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 

pública, da sociedade de economia mista e de 

suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

     

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS 

E ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade 

de economia mista e de suas subsidiárias, abrangendo toda e qualquer empresa pública e 

sociedade de economia mista da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que 

explore atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de 

serviços, ainda que a atividade econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou 

seja de prestação de serviços públicos. 

§ 1º O Título I desta Lei, exceto o disposto nos arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 11, 12 

e 27, não se aplica à empresa pública e à sociedade de economia mista que tiver, em conjunto 

com suas respectivas subsidiárias, no exercício social anterior, receita operacional bruta 

inferior a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais). 

§ 2º O disposto nos Capítulos I e II do Título II desta Lei aplica-se inclusive à 

empresa pública dependente, definida nos termos do inciso III do art. 2º da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, que explore atividade econômica, ainda que a atividade 

econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou seja de prestação de serviços 

públicos. 

§ 3º Os Poderes Executivos poderão editar atos que estabeleçam regras de 

governança destinadas às suas respectivas empresas públicas e sociedades de economia mista 

que se enquadrem na hipótese do § 1º, observadas as diretrizes gerais desta Lei. 

§ 4º A não edição dos atos de que trata o § 3º no prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias a partir da publicação desta Lei submete as respectivas empresas públicas e sociedades de 

economia mista às regras de governança previstas no Título I desta Lei. 

§ 5º Submetem-se ao regime previsto nesta Lei a empresa pública e a sociedade 

de economia mista que participem de consórcio, conforme disposto no art. 279 da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, na condição de operadora. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 177-A, DE 15 DE SETEMBRO DE 1893 
 

 

Regula a emissão de emprestimos em 

obrigações ao portador (debentures) das 

companhias ou sociedades anonymas. 

 

 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancciono a seguinte resolução: 

 

Art. 1º As companhias ou sociedades anonymas poderão emittir emprestimos em 

obrigações ao portador (debentures), de conformidade com o disposto nesta lei. 

§ 1º As obrigações que as sociedades anonymas emittirem terão por fiança todo o 

activo e bens de cada companhia, preferindo a outros quaesquer titulos de divida. 

I. Liquidando-se a sociedade, os portadores dessas obrigações (obrigacionistas) 

serão pagos antes de quaesquer outros credores, os quaes não serão admittidos sinão depois de 

recolhidas todas ellas, ou depositado o seu valor. 

II. A preferencia assegurada aos obrigacionistas não prejudica aos credores 

hypothecarios, antichresistas e pignoraticios, quanto ás hypothecas, ás antichreses e aos 

penhores anterior e regularmente inscriptos. 

§ 2º As sociedades anonymas que contrahirem taes emprestimos poderão abonal-

os especialmente com hypothecas, antichreses e penhores, ficando fóra do commercio, nesse 

caso, só nelle, os bens especificados em garantia dessas operações. 

.......................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 54.936, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1964 
 

 

Regulamenta, para as emprêsas 

concessionárias de serviços de energia elétrica, 

a aplicação do art. 5º da Lei n. 3.470, de 23 de 

novembro de 1958 e dos arts 3º a 6º da Lei n. 

4.357, de 16 de junho de 1964, relativos à 

correção da tradução monetária do valor 

original dos bens do ativo imobilizado das 

pessoas jurídicas. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o art. 

87, inciso I da Constituição, e 

CONSIDERANDO que o Código de Águas (Decreto nº 42.643, de 10 de julho de 

1934, e o Decreto-Lei nº 3.128 de 19 de março de 1941, dispõem que o capital a remunerar 

para as emprêsas concessionárias de serviços de energia elétrica será determinado na base do 

custo histórico; 

CONSIDERANDO que a receita resultante das tarifas estruturadas na base de 

investimento escriturado a custo histórico não representa o efetivo custo de serviço em virtude 

do fenômeno inflacionário que repercute mais gravemente nas emprêsas de serviços públicos; 

CONSIDERANDO que o serviço prestado abaixo do custo real representa efetivo 

prejuízo para a economia nacional; 

CONSIDERANDO que, por via das Leis ns. 3.470, de 28 de novembro de 1958, e 

4.357, de 16 de julho de 1964, o Poder Público já legislou de forma a corrigir tal anomalia; 

CONSIDERANDO que cumpre ao Govêrno promover tôdas as medidas que, 

atendendo aos legítimos interêsses nacionais, venham corrigir deformações ou omissões 

supervenientes, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º As emprêsas concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, 

individuais ou coletivas, poderão corrigir a tradução monetária do valor original dos bens de 

seu ativo imobilizado, para todos os efeitos de direito, inclusive de natureza fiscal, 

observando o disposto nos artigos 57, da Lei nº 3.470, de 28 de novembro de 1958, 3º a 6º da 

Lei nº 4.357, de 16 de 1964, e Decretos ns. 54.145, de 19 de agôsto de 1964 e 54.252 de 3 

setembro de 1964, ressalvadas as disposições legais e regulamentares a que estão 

subordinadas e de acôrdo com as normas dêste decreto. 

§ 1º As empresas de que trata êste artigo e que já realizaram a correção monetária 

do valor original dos bens do seu ativo imobilizado nos têrmos das Leis ns. 3.470, de 28 de 

novembro de 1958 e 4.357, de 16 de julho de 1964, na primeira correção que vierem a fazer 

deverão ajustar-se às normas dêste decreto. 

.......................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 71.311, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1972 
Revogado pelo Decreto de 15 de Fevereiro de 1991 

 

 

Encampa bens e instalações da concessão de 

que é titular a Compahia Hidro Elétrica de boa 

Esperança - COHEBE. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

81, III, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 167, do Decreto nº 24.643, de 

10 de julho de 1934 (Código de Águas), 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam encampados os bens e instalações vinculados à concessão dos 

serviços públicos de energia elétrica explorados pela Companhia Hidro Elétrica de Boa 

Esperança - COHEBE. 

 

Art. 2º. É atribuída à Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS 

competência para promover as medidas necessárias à execução do presente Decreto. 

 

Art. 3º. As despesas decorrentes da encampação referida no artigo primeiro 

correrão à conta dos recursos previstos na Lei nº 6.655, de 20 de maio de 1971. 

 

Art. 4º. A Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS ajustará com a 

Companhia Hidro Elétrica da Boa Esperança - COHEBE o pagamento da indenização legal. 

 

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Brasília, 3 de novembro de 1972; 151º da Independência e 84º da República. 

 

EMÍLIO G. MÉDICI 

Antônio Dias Leite Júnior 
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DECRETO Nº 81.668, DE 16 DE MAIO DE 1978 
 

 

Regulamenta o Decreto-Lei nº 1.512, de 29 de 

dezembro de 1976 que altera a legislação do 

empréstimo compulsório instituído em favor 

da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 

ELETROBRÁS e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

81, item III, da Constituição, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º.  O empréstimo compulsório instituído em favor da Centrais Elétricas 

Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS será exigido a partir de 1º de janeiro de 1977, na forma da 

legislação vigente. 

 

Art. 2º.  O montante das contribuições do consumidor industrial em cada 

exercício, apurado sobre consumo de energia elétrica, constituirá em primeiro de janeiro do 

ano seguinte, o seu crédito a título de empréstimo compulsório. 

Parágrafo único. O empréstimo compulsório será resgatado no prazo de 20 (vinte) 

anos a contar do exercício em que foi constituído e vencerá juros de 6% (seis por cento) ao 

ano. 

 

Art. 3º.  O crédito acima referido será corrigido monetariamente, para efeito do 

cálculo de juros e de resgate, na forma da legislação em vigor. 

Parágrafo único. É facultado à ELETROBRÁS instituir uma unidade padrão 

representativa dos créditos corrigidos. 

.......................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 82.343, DE 28 DE SETEMBRO DE 1978 
Revogado pelo Decreto de 5 de Setembro de 1991 

 

 

Dispõe sobre a transferência, para o fundo 

PIS-PASEP, dos dividendos das ações de 

propriedade da União de que trata a Lei nº 6 

419, de 2 de junho de 1977, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

81, item III, da Constituição, e tendo em vista o disposto na lei nº 6 419, de 2 de junho de 

1977, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Para efeito do cumprimento do disposto na Lei nº 6 419, de 2 de junho de 

1977, o Ministério da Fazenda, dentro de 90 (noventa) dias contados da data da publicação 

deste decreto, relacionará pelo menos 5% (cinco por cento) das ações de propriedade da 

União nas seguintes empresas: 

I - Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico; 

II - Banco do Brasil S.A; 

III - Petróleo Brasileiro S.A, - PETROBRÁS; 

IV - Companhia Vale do Rio Doce; 

V - Banco Nacional da Habitação; e 

VI - Centrais Elétricas Brasileiras S.A - ELETROBRÁS. 

§ 1º Na proporção em que forem sendo recebidos, serão transferidos para o Fundo 

PIS-PASEP, criado pela Lei complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, e registrados na 

subconta Fundo de Participação Social, a que se refere o Decreto nº 79.459, de 30 de março 

de 1977, os dividendos das ações de que trata este artigo, bem como os das ações decorrentes 

das bonificações a elas relativas, as quais serão igualmente relacionadas na medida em que 

forem emitidas. 

§ 2º Para o mesmo efeito e observado o disposto no artigo 2º da Lei nº 6.419, de 

1977, novas ações poderão ser relacionadas, nas épocas e obedecidos os limites que vierem a 

ser fixados pelo Presidente da república. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 98.899, DE 30 DE JANEIRO DE 1990 
Revogado pelo Decreto de 15 de Fevereiro de 1991 

 

 

Dispõe sobre o aumento do capital social da 

Centrais Elétricas Brasileiras S.A.- 

ELETROBRÁS. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

84, item IV, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MME nº 

27000.003485/89-91, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. ELETROBRÁS autorizada a 

elevar o seu capital social, mediante a conversão de créditos do Empréstimo Compulsório, 

constituídos nos anos de 1986 e 1987, no montante de até NCz$ 5.800.000.000,00 (cinco 

bilhões e oitocentos milhões de cruzados novos) em ações preferenciais nominativas da classe 

"B", de acordo com o estabelecido no Decreto-Lei nº 1.512, de 29 de dezembro de 1976, e na 

Lei nº 7.181, de 20 de dezembro de 1983. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 30 de janeiro de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 

 

JOSÉ SARNEY 

Vicente Cavalcante Fialho  
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DECRETO Nº 54.145, DE 19 DE AGOSTO DE 1964 
Revogado pelo Decreto de 5 de Setembro de 1991 

 

 

Regulamenta as disposições dos artigos 3º, 5º e 

6º da Lei n. 4357, de 16 de julho de 1964. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

87, item I, da Constituição Federal, e nos têrmos do artigo 42 da Lei nº 4.357, de 16 de julho 

de 1964, 

 

Decreta: 

 

Art. 1º As pessoas jurídicas procederão, obrigatoriamente, à correção monetária, 

em seus registros contábeis, do valor original dos bens do seu ativo imobilizado, no limite das 

variações resultantes da aplicação de coeficientes fixados, anualmente, pelo Conselho 

Nacional de Economia, para que traduzam a variação do poder aquisitivo da moeda nacional, 

entre o mês de dezembro do último ano e a média anual de cada um dos anos anteriores. 

§ 1º As filiais, sucursais, agências ou representações de sociedades estrangeiras 

autorizadas a funcionar no Brasil, ficam também obrigadas a corrigir, na forma do presente 

artigo o registro contábil dos bens do ativo imobilizado que possuam nos País, podendo o 

correspondente aumento de capital refletir-se apenas sôbre a parte destinada ás operações do 

Brasil.  

.......................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.521, DE 26 DE JANEIRO DE 1977 
 

 

Revoga, a partir do exercício de 1977, as 

normas legais e regulamentares autorizativas 

de destinações especiais dos resultados 

atribuíveis à União nas empresas públicas e 

sociedades de economia mista federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 55 da Constituição, item II, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Ficam revogadas, a partir do exercício de 1977, as normas legais e 

regulamentares autorizativas de destinações especiais dos resultados atribuíveis à União nas 

empresas públicas e sociedades de economia mista federais. 

Parágrafo único. No decorrer dos sessenta dias seguintes ao de encerramento dos 

balanços anuais, a partir do relativo ao do exercício de 1976, os Ministros de Estado 

informarão à Presidência da República, por intermédio da Secretaria de Planejamento, o total 

dos recursos de que trata este artigo existentes em cada empresa ou sociedade de economia 

mista que lhes seja vinculada, discriminando a parcela relativa ao último exercício e as 

eventualmente remanescentes de exercícios anteriores. 

 

Art. 2º  O Presidente da República estabelecerá os valores dos resultados que as 

entidades referidas no artigo anterior recolherão, até 30 de novembro de cada ano, ao Banco 

do Brasil S.A., para crédito da conta de Receita da União do Tesouro Nacional. 

Parágrafo único. As importâncias a que se refere o caput deste artigo serão 

incorporadas ao Fundo Nacional de Desenvolvimento, na medida em que se efetivem os 

recolhimentos. 

 

Art. 3º  O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Brasília, 26 de janeiro de 1977; 156º da Independência e 89º da República. 

ERNESTO GEISEL 

Armando Falcão 

Geraldo Azevedo Henning 

Sylvio Frota 

Antônio Francisco Azeredo da Silveira 

Mário Henrique Simonsen 

Dyrceu Araújo Nogueira 

Alysson Paulinelli 

Ney Braga 

Arnaldo Prieto 

J. Araripe Macedo 
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Paulo de Almeida Machado 

Severo Fagundes Gomes 

Shigeaki Ueki 

João Paulo dos Reis Velloso 

Mauricio Rangel Reis 

Euclides Quandt de Oliveira 

Hugo de Andrade Abreu 

Golbery do Couto e Silva 

João Baptista de Oliveira Figueiredo 

Moacyr Barcellos Potyguara 

L. G. do Nascimento e Silva 
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DECRETO-LEI Nº 1.678, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1979 
 

 

Constitui reserva de contenção com parcela 

das receitas vinculadas da União e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  No exercício financeiro de 1979, será realizada contenção da despesa 

fixada na Lei nº 6.597, de 1º de dezembro de 1978, correspondente a 20% (vinte por cento) da 

Receita do Tesouro, prevista na Lei Orçamentária, arrecadada com destinação específica 

estabelecida na legislação vigente.  

§ 1º Para efeito do cálculo da contenção, excluem-se:  

I - a parte das receitas vinculadas que, nos termos da legislação em vigor, deva ser 

transferida aos Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios;  

II - as parcelas correspondentes às contribuições para os Programas de Integração 

Nacional (PIN) e de Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agro-Indústria do Norte e 

Nordeste (PROTERRA);  

III - as parcelas correspondentes às receitas geradas em atividades econômicas dos 

órgãos e entidades e que, na forma da legislação vigente, devem reverter para a manutenção 

ou ampliação desses mesmos órgãos ou entidades, quer diretamente, quer através de fundos 

especiais;  

IV - a parte das receitas vinculadas aplicadas em despesa com pagamento de 

pessoal e de encargos sociais, consignada no Orçamento da União.  

V - a parcela das receitas vinculadas integrantes do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento, sob supervisão da Secretaria de Planejamento da Presidência da República 

(Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.717, de 26/11/1979)  

VI - a cota-parte federal do Salário-Educação; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei 

nº 1.717, de 26/11/1979)  

VII - a cota de Previdência. (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.717, de 

26/11/1979) 

§ 2º A Secretaria de Planejamento da Presidência da República, com base no 

disposto neste artigo, indicará o montante da contenção de despesa nas diversas unidades 

orçamentárias e estas, através dos respectivos órgãos setoriais de orçamento, no prazo de 

trinta dias, especificarão os projetos, atividades e elementos de despesa que ficarão 

indisponíveis para empenho, liquidação e pagamento, considerando os empenhos já 

efetivados e que não forem passíveis de cancelamento.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se aos recolhimentos efetuados a partir de 1º de 

janeiro de 1979.  

§ 4º A receita de que trata este artigo será obrigatoriamente recolhida ao Banco do 

Brasil S.A.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1717-26-novembro-1979-368296-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1717-26-novembro-1979-368296-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1717-26-novembro-1979-368296-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1717-26-novembro-1979-368296-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1717-26-novembro-1979-368296-norma-pe.html
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§ 5º O Banco do Brasil S.A., ao receber a "Receita do Tesouro", de que trata o 

caput deste artigo, depositará a parcela de 20% (vinte por cento) em conta especial 

discriminada de acordo com a sua vinculação legal. 

 

Art. 2º  O valor referente a 50% (cinquenta por cento) dos recursos orçamentários 

correspondentes ás despesas consideradas como "A Programar" de que trata o artigo 7º do 

Decreto nº 82.947, de 27 de dezembro de 1978, será incluído na reserva de contenção referida 

no artigo 1º deste Decreto-Lei, não podendo ser objeto de empenho, liquidação ou pagamento. 

(Vide art. 3º da Decreto-Lei nº 1.717, de 26/11/1979)  

 

Art. 3º  Não serão utilizados como fonte para a abertura de créditos adicionais:  

I - o eventual excesso de arrecadação; e  

II - o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.  

Parágrafo único. A restrição de que trata este artigo não se aplica a eventual 

abertura de créditos adicionais para atender a despesa relativa a pessoal e encargos sociais, ou 

a despesa com encargos da dívida pública federal.  

 

Art. 4º  Independentemente da existência de recursos orçamentários, fica vedado 

às empresas públicas ou sociedades de economia mista sob o controle da União o aumento de 

capital, mediante subscrição de ações em dinheiro, exceto se expressamente autorizado, em 

decreto, pelo Presidente da República.  

 

Art. 5º  O presente Decreto-Lei entrará vigor na data de sua publicação, revogados 

o Decreto-lei nº 1.652, de 22 de dezembro de 1978, e demais disposições em contrário.  

 

Brasília, DF, em 22 de fevereiro de 1979; 158º da Independência e 91º da 

República.  

 

ERNESTO GEISEL  

Armando Falcão  

Geraldo Azevedo Henning  

Fernando Bethlen  

Antônio Francisco Azeredo da Silveira  

Mário Henrique Simonsen  

Dyrceu Araújo Nogueira  

Alysson Paulinelli  

Euro Brandão  

Arnaldo Prieto  

J. Araripe Macedo  

Paulo de Ameida Machado  

Angelo Calmon de Sá  

Shigeaki Ueki  

João Paulo dos Reis Velloso  

Maurício Rangel Reis  

Euclides Quandt de Oliveira  

L. G. do Nascimento e Silva  

Gustavo Moraes Rego Reis  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1717-26-novembro-1979-368296-norma-pe.html
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Golbery do Couto e Silva  

Octávio Aguiar de Medeiros  

José Maria de Andrade Serpa 
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 INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 47, DE 28 DE ABRIL DE 1999 
(Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa SRF nº 247, de 21 de novembro de 2002) 

 

 

Dispõe sobre a Contribuição para os 

Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - 

COFINS. 

 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso de suas atribuições, e tendo 

em vista o disposto nas Leis No 9.701, de 17 de novembro de 1998, e No 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, e na Medida Provisória No 1.807, resolve: 

 

Art. 1º As empresas de seguros privados, as entidades de previdência privada 

abertas e as empresas de capitalização deverão apurar a contribuição para o PIS/PASEP e a 

COFINS de acordo com as planilhas de cálculo constantes dos Anexos I, II, III e IV a esta 

Instrução Normativa. 

 

Art. 2º As planilhas de que trata o artigo anterior serão preenchidas mensalmente, 

a partir do mês de fevereiro de 1999, e mantidas no estabelecimento matriz, à disposição da 

Secretaria da Receita Federal. 

 

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

.......................................................................................................................................................
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PORTARIA CONJUNTA PGFN / RFB Nº 3, DE 24 DE MAIO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre o parcelamento de débitos junto 

à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, de que 

tratam os arts. 1º a 9º da Lei nº 12.810, de 15 

de maio de 2013. 

 

 

Histórico de alterações expandir 

(Retificado(a) em 05 de junho de 2013) 

(Alterado(a) pelo(a) Portaria Conjunta PGFN / RFB nº 5, de 11 de abril de 2014) 

(Alterado(a) pelo(a) Portaria Conjunta PGFN / RFB nº 7, de 05 de junho de 2014) 

(Alterado(a) pelo(a) Portaria Conjunta PGFN / RFB nº 3, de 03 de dezembro de 2015) 

 

 

A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL e o SECRETÁRIO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 72 

do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria 

MF nº 257, de 23 de junho de 2009, e o inciso III do art. 280 do Regimento Interno da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 

2012, e tendo em vista o disposto nos arts. 1º a 9º da Lei nº 12.810, de 15 de maio de 2013, 

resolvem: 

 

CAPÍTULO I DOS DÉBITOS OBJETO DO PARCELAMENTO 

 

Art. 1º Os débitos junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) de responsabilidade dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Municípios e de suas respectivas autarquias e fundações públicas, relativos às 

contribuições sociais de que tratam as alíneas “a” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, e às respectivas obrigações acessórias, provenientes de 

competências até fevereiro de 2013, inclusive 13º (décimo terceiro) salário, poderão ser 

parcelados em 240 (duzentos e quarenta) meses ou em prestações equivalentes a 1% (um por 

cento) da média mensal da Receita Corrente Líquida (RCL), o que for de menor valor, na 

forma e condições previstas nesta Portaria. 

§ 1º O disposto no caput estende-se às contribuições devidas por lei a terceiros, 

assim entendidas outras entidades e fundos. 

§ 2º Poderão ser parcelados os débitos constituídos ou não, inscritos ou não em 

Dívida Ativa da União (DAU), ainda que em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que 

tenham sido objeto de parcelamento anterior não integralmente quitado. 

§ 3º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma 

irretratável e irrevogável, até 30 de agosto de 2013, por meio de Guia de Recolhimento do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP). 

§ 3º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma 

irretratável e irrevogável, até a data da efetivação da consolidação de que trata o art. 11, por 

meio de Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à 
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Previdência Social (GFIP). (Redação dada pelo(a) Portaria Conjunta PGFN RFB nº 5, de 11 

de abril de 2014) 

II - estiverem incluídos em outros programas de parcelamento e não tenha sido 

apresentada a desistência de parcelamentos anteriores na forma prevista no § 5º.   (Incluído(a) 

pelo(a) Portaria Conjunta PGFN RFB nº 3, de 03 de dezembro de 2015) 

I - houver manifestação em contrário, a ser apresentada na unidade da RFB de seu 

domicílio tributário até a data de que trata o § 5º; ou   (Incluído(a) pelo(a) Portaria Conjunta 

PGFN RFB nº 3, de 03 de dezembro de 2015) 

§ 6º Na hipótese prevista no § 5º, caso o ente tenha optado, quando da 

apresentação do pedido de parcelamento, por parcelar a totalidade de seus débitos, fica 

dispensada a apresentação do Anexo III, considerando-se parcelados os débitos de que trata o 

§ 4º, salvo se:   (Incluído(a) pelo(a) Portaria Conjunta PGFN RFB nº 3, de 03 de dezembro 

de 2015) 

§ 5º Observado o disposto no § 6º, a inclusão dos débitos de que trata o § 4º 

deverá ser formalizada até 31 de dezembro de 2015, na unidade da RFB do domicílio 

tributário do sujeito passivo, mediante apresentação do Anexo III e, caso haja desistência de 

parcelamentos anteriores, também do Anexo I.   (Incluído(a) pelo(a) Portaria Conjunta 

PGFN RFB nº 3, de 03 de dezembro de 2015) 

§ 4º Poderão ainda ser incluídos nos pedidos de parcelamentos não rescindidos os 

débitos provenientes da multa isolada de que trata o § 10 do art. 89 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, cujos fatos geradores tenham ocorrido até a competência de que trata o caput, 

sem a aplicação das reduções de que trata o § 3º do art. 11.   (Incluído(a) pelo(a) Portaria 

Conjunta PGFN RFB nº 3, de 03 de dezembro de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA CONJUNTA PGFN / RFB Nº 4, DE 24 DE MAIO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre o parcelamento de débitos junto 

à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, de que 

trata o art. 12 da Lei nº 12.810, de 15 de maio 

de 2013. 

 

 

Histórico de alterações expandir 

(Alterado(a) pelo(a) Portaria Conjunta PGFN / RFB nº 6, de 21 de agosto de 2013) 

 

 

A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL e o SECRETÁRIO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 72 

do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria 

MF nº 257, de 23 de junho de 2009, e o inciso III do art. 280 do Regimento Interno da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 

2012, e tendo em vista o disposto no art. 12 da Lei nº 12.810, de 15 de maio de 2013, 

resolvem: 

 

CAPÍTULO I  

DOS DÉBITOS OBJETO DO PARCELAMENTO 

 

Art. 1º Os débitos junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) de responsabilidade dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Municípios e de suas autarquias e fundações públicas, relativos ao Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep), instituído pela Lei Complementar nº 8, 

de 3 de dezembro de 1970, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 28 de fevereiro de 2013, 

poderão ser parcelados em 240 (duzentas e quarenta) prestações mensais, na forma e 

condições previstas nesta Portaria. 

§ 1º Poderão ser parcelados os débitos constituídos ou não, inscritos ou não em 

Dívida Ativa da União (DAU), ainda que em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que 

tenham sido objeto de parcelamento anterior não integralmente quitado. 

§ 2º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma 

irretratável e irrevogável, até 30 de agosto de 2013, por meio de entrega da Declaração de 

Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF). 

 

CAPÍTULO II 

DOS DÉBITOS OBJETO DE DISCUSSÃO ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL 

 

Art. 2º A inclusão no parcelamento de débitos objeto de discussão administrativa 

implica desistência da impugnação ou do recurso interposto e, cumulativamente, renúncia a 

quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundamentam as referidas impugnações ou 

recursos administrativos. 
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Parágrafo único. Os depósitos administrativos existentes, vinculados aos débitos a 

serem parcelados nos termos desta Portaria, serão automaticamente transformados em 

pagamento definitivo em favor da União. 

 

Art. 3º Os débitos objeto de discussão judicial somente poderão integrar o 

parcelamento de que trata esta Portaria se o sujeito passivo desistir expressamente, de forma 

irretratável e irrevogável, total ou parcialmente, até a data do pedido, dos embargos à 

execução, de incidente processual na execução, da ação judicial proposta ou de recurso 

judicial e, cumulativamente, renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se 

fundamentam as referidas ações judiciais.  

§ 1º Se o sujeito passivo renunciar parcialmente ao objeto da ação, somente 

poderão ser incluídos no parcelamento os débitos aos quais se referir a renúncia. 

§ 2º A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação referida no caput aplica-se 

inclusive às ações judiciais em que o sujeito passivo requer o restabelecimento de sua opção 

ou a sua reinclusão em outros parcelamentos. 

§ 3º O ente político deverá comprovar perante a RFB ou a PGFN que houve o 

pedido de extinção dos processos com julgamento do mérito, nos termos do inciso V do art. 

269 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil (CPC), mediante 

apresentação da 2ª (segunda) via da petição de renúncia protocolada no respectivo Cartório 

Judicial, ou de certidão do Cartório que ateste o estado do processo, cuja cópia deverá ser 

anexada ao requerimento do parcelamento. 

§ 4º Nas ações em que constar depósito judicial, deverá ser requerida, juntamente 

com o pedido de renúncia previsto no caput, a conversão do depósito em renda em favor da 

União ou a sua transformação em pagamento definitivo 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


